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Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5063083-27.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 256)

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 9º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: JOSEFA OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): CINTIA SIMIAO DA COSTA PINTO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
SEGURANÇA PARA DETERMINAR QUE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA
SEJAM CALCULADOS ATÉ A DATA DE PROLAÇÃO DA SENTENÇA E PARA REDUZIR A PENA
DE MULTA PARA R$ 4.000,00. CIENTIFIQUE-SE O JUÍZO ORIGINÁRIO DO TEOR DESTA
DECISÃO, O QUE NO SISTEMA EPROC OCORRE AUTOMATICAMENTE POR MEIO DE
LANÇAMENTO DE EVENTO DA DECISÃO NO PROCESSO ORIGINÁRIO, MAS TAMBÉM POR
OFÍCIO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (SÚMULA 512 DO STF).
INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
DÊ-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: CINTIA SIMIAO DA COSTA PINTO POR JOSEFA
OLIVEIRA DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5073356-02.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 268)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: MATTHEUS GONCALVES DA SILVA POR ROSANGELA
MOTTA XAVIER

RECURSO CÍVEL Nº 5005294-53.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 226)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: CÁTIA REGINA DA SILVA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS (OAB RJ234993)

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
AUTORAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS POR CÁTIA REGINA
DA SILVA ALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5011589-09.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: ESMERALDINA BORBA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS (OAB RJ234993)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM
FAVOR DA AUTORA O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, COM DIB EM 23/5/2022
E DCB EM 23/9/2022. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADA A
SELIC CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
113, PUBLICADA EM 9/12/2021. DEVE-SE APLICAR A EC 103/2019. A NECESSIDADE DE
JUNTADA AOS AUTOS DE DECLARAÇÕES DE RECEBIMENTO OU NÃO DE BENEFÍCIOS DE
APOSENTADORIA OU PENSÕES DEVEM SER VERIFICADAS NO JUÍZO DE EXECUÇÃO. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA., NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS POR ESMERALDINA
BORBA

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5064894-22.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 64)

IMPETRANTE: EVANDRO CORREA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(A): EVANDRO CORREA DA SILVA JUNIOR (OAB RJ161700)
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DO 1º JEF DE NOVA FRIBURGO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: JOSE ARAUJO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(A): EVANDRO CORREA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(A): DIANA ROQUE ECARD
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA PARA
TORNAR SEM EFEITO A DECLARAÇÃO DE NULIDADE PARCIAL DA "CLÁUSULA 2" DO
CONTRATO DE HONORÁRIOS JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL, DEVENDO
SEGUIR O PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DO JULGADO PELA EXPEDIÇÃO DE RPV COM A
RESERVA DE HONORÁRIOS EM 30% DO VALOR DEVIDO. SEM HONORÁRIOS (LEI Nº
12.016/2009). PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE, DEVENDO CONSTAR TAMBÉM DA INTIMAÇÃO OS
NOMES DAS ADVOGADAS DRA. SHEILA MAFRA DA. S. DUARTE OABRJ 184.303, DRA.
DEBORAH DIAS GOLDMAN, OABRJ 217.297 E DRA. HANNAH CAROLINA MARQUES DE MELO
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LEMOS DE AQUINO OABRJ 246.026. INTIME-SE PESSOALMENTE O SR. JOSÉ ARAUJO DA
SILVA SANTOS NO ENDEREÇO CONSTANTE DA PETIÇÃO INICIAL NOS AUTOS DO PROCESSO
Nº 5001765-65.2022.4.02.5105. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM., NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: EVANDRO CORREA DA SILVA JUNIOR POR EVANDRO
CORREA DA SILVA JUNIOR

RECURSO CÍVEL Nº 5007377-87.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: JORGE PEREIRA PESSANHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL LIMA ANDRADE (OAB RJ200164)
ADVOGADO(A): WASHINGTON ALVES DE MIRANDA JUNIOR (OAB RJ135203)
ADVOGADO(A): MARCUS VINICIUS CARDOSO DA COSTA (OAB RJ128730)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: DANIEL LIMA ANDRADE POR JORGE PEREIRA
PESSANHA

RECURSO CÍVEL Nº 5000176-56.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 197)

RECORRENTE: ALMIR FRANCISCO RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ CLAUDIO LOPES DE SOUZA (OAB RJ107069)
ADVOGADO(A): DIOGO RUDOLF KELLER DE CAMPOS (OAB RJ214464)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
COMO PROFERIDA, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA
SILVA ARRUDA E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL GUILHERME
BOLLORINI PEREIRA NO SENTIDO DE IDEM, A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA,
CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
A SENTENÇA COMO PROFERIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: DIOGO RUDOLF KELLER DE CAMPOS POR ALMIR
FRANCISCO RODRIGUES

RECURSO CÍVEL Nº 5008361-29.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 195)

RECORRENTE: NELI TRAJANO DE OLIVEIRA DE BRITO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDNA REGINA CORDEIRO (OAB RJ080280)
ADVOGADO(A): WALLACE SANCHEZ DE OLIVEIRA (OAB RJ246940)
ADVOGADO(A): DIOGO RUDOLF KELLER DE CAMPOS (OAB RJ214464)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ
FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO DA AUTORA, APENAS PARA DECLARAR QUE A AUTORA CONTA COM 170 MESES
DE CARÊNCIA NA DER 10/06/2019., NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: DIOGO RUDOLF KELLER DE CAMPOS POR NELI
TRAJANO DE OLIVEIRA DE BRITO

RECURSO CÍVEL Nº 5061467-51.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 119)

RECORRENTE: PAULO CESAR DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JUCIMAR ALVES DA SILVA BARROS (OAB RJ082019)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O AUTOR EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº
10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: JUCIMAR ALVES DA SILVA BARROS POR PAULO
CESAR DA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5004276-84.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: EDUARDO ATANAZIO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MIRIAM GALDINO OLIVEIRA DE SOUZA (OAB RJ126077)
ADVOGADO(A): GABRIEL GUTEMBERG DO NASCIMENTO (OAB RJ218267)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECURSO E
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA REDUZIR O PERCENTUAL DA MULTA PARA 3%
PARA CADA UM, NOS TERMOS DA SENTENÇA. SEM HONORÁRIOS. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: GABRIEL GUTEMBERG DO NASCIMENTO POR
EDUARDO ATANAZIO DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5000542-71.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 222)

RECORRENTE: REGINALDO DA SILVA GUEDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): HUMBERTO FREITAS DA COSTA (OAB RJ232147)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS PARA NEGAR PROVIMENTO AO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO AO DO INSS,
MODIFICANDO A SENTENÇA PARA QUE OS PERÍODOS DE 13/05/1996 A 17/11/1997, DE
02/01/1998 A 16/12/2008 E DE 03/12/2018 A 12/11/2019 SEJAM CONSIDERADOS COMUNS,
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JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: HUMBERTO FREITAS DA COSTA POR REGINALDO DA
SILVA GUEDES

RECURSO CÍVEL Nº 5007634-91.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 142)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: RAMONY LEAL BASTOS (SUCESSÃO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMIRES BARBOSA DA SILVA DE MATOS (OAB RJ208379)
ADVOGADO(A): RIVIA GOMES DE SOUZA (OAB RJ208662)
ADVOGADO(A): ALINE EMIDIO DA SILVA SANTOS (OAB RJ237009)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ANDREA MEDEIROS LEAL (TUTOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMIRES BARBOSA DA SILVA DE MATOS (OAB RJ208379)
ADVOGADO(A): RIVIA GOMES DE SOUZA (OAB RJ208662)
ADVOGADO(A): ALINE EMIDIO DA SILVA SANTOS (OAB RJ237009)
RECORRIDO: MARIA LUIZA LEAL BASTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC),
SUCESSOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMIRES BARBOSA DA SILVA DE MATOS (OAB RJ208379)
ADVOGADO(A): RIVIA GOMES DE SOUZA (OAB RJ208662)
ADVOGADO(A): ALINE EMIDIO DA SILVA SANTOS (OAB RJ237009)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO
PARA EVENTUAL RECURSO, DÊ-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO DE ARGUMENTOS: ALINE EMIDIO DA SILVA SANTOS POR RAMONY LEAL
BASTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5000685-38.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: MARINETE ALVES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERCILANE BRAGA DE SOUZA PIERONI (OAB RJ178426)
ADVOGADO(A): RONIELLI CORTES PIERONI (OAB RJ144422)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA
ANULAR A SENTENÇA, DEVENDO-SE VOLTAR PARA A FASE INSTRUTÓRIA PARA QUE HAJA
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E ANÁLISE DO PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE
HÍBRIDA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-
SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5009150-25.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: MARCOS VINICIUS RESENDE DE MORAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL ESCORCIO SABINO (OAB RJ208288)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER DO RECURSO DO AUTOR E DAR-LHE
PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS A: A) RESTABELECER O
BENEFÍCIO NB 31/613.190.041-1, DESDE A CESSAÇÃO OCORRIDA EM 19/6/2018, COM DCB
FIXADA EM 28/10/2020; B) PAGAR OS ATRASADOS DE 20/6/2018 A 28/10/2020; C) QUANTO À
CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A
PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5099737-81.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: JOSE LINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINICIUS SILVA ABRANTES GOMES (OAB RJ183245)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, PARA
QUE A DIB DO BENEFÍCIO IMPLANTADO RECUE PARA 16/10/2017, MANTENDO-SE A
SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS QUE NÃO CONFRONTEM COM A FUNDAMENTAÇÃO
DESTE VOTO. CONDENO O RECORRENTE INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO
MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO (PARCELAS DEVIDAS AO
AUTOR ATÉ A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO), NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

PREFERÊNCIA: VINICIUS SILVA ABRANTES GOMES POR JOSE LINO

RECURSO CÍVEL Nº 5002701-84.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 91)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ADEMIL ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO VAZ DE MELLO ROCHA (OAB RJ154522)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO E DAR POR PREJUDICADO O RECURSO. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004323-30.2020.4.02.5121/RJ (PAUTA: 157)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GUSTAVO VIANA CORDEIRO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(REQUERENTE)
ADVOGADO(A): LUCIANA FERREIRA DE OLIVEIRA MARQUES (OAB RJ208854)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ALINE DOS SANTOS VIANA CORDEIRO (PAIS)
(REQUERENTE)
ADVOGADO(A): LUCIANA FERREIRA DE OLIVEIRA MARQUES (OAB RJ208854)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ANA CAROLINA COSTA RESENDE
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5002696-65.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 162)

RECORRENTE: MARLENE SALDANHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): OSVALDO AMARO DE SOUZA JUNIOR (OAB RJ154996)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, MAS
SUSPENDO A CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO
CPC). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008880-59.2021.4.02.5110/RJ (PAUTA: 243)

RECORRENTE: EDMILSON JUSTINO CAROBA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA PINTO DE QUEIROZ (OAB RJ147730)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5014358-27.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 253)

RECORRENTE: MARIO DO NASCIMENTO (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO (OAB RJ154192)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA SÃO GONÇALO
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PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

INTERESSADO: MARIA LUCIA DO NASCIMENTO (CURADOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA DECLARAR A
INEXIGIBILIDADE DO MONTANTE APONTADO DE R$ 55.917,19 (EVENTO17 PET5 FL.27), EM
RAZÃO DA IRREPETIBILIDADE DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL RECEBIDO DE BOA-FÉ,
OBSTANDO-SE QUALQUER COBRANÇA RELATIVA AO SUPOSTO DÉBITO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002674-10.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 262)

RECORRENTE: ESTHER VICTORIA LEMOS CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MADALENA DEPTUSKI JACUBOSKI (OAB RJ110588)
ADVOGADO(A): RENATA MURY ABI-RAMIA (OAB RJ132646)

RECORRENTE: GLEICE KELLY MENDES LEMOS CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MADALENA DEPTUSKI JACUBOSKI (OAB RJ110588)
ADVOGADO(A): RENATA MURY ABI-RAMIA (OAB RJ132646)
ADVOGADO(A): ANDRE MENEZES BITTENCOURT (OAB RJ116802)
RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE LEMOS CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MADALENA DEPTUSKI JACUBOSKI (OAB RJ110588)
ADVOGADO(A): RENATA MURY ABI-RAMIA (OAB RJ132646)

RECORRENTE: DAVID LUCAS LEMOS CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MADALENA DEPTUSKI JACUBOSKI (OAB RJ110588)
ADVOGADO(A): RENATA MURY ABI-RAMIA (OAB RJ132646)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES, PARA ANULAR A SENTENÇA E
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COM A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA.

PREFERÊNCIA: ANDRE MENEZES BITTENCOURT POR GLEICE KELLY MENDES LEMOS
CUNHA

RECURSO CÍVEL Nº 5029792-70.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 278)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARMEN LUCIA VIANNA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMIRA BRAGA PEREIRA DINIZ (OAB RJ170472)
PERITO: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS MARTINS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000812-68.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: ORLANDO HENRIQUE DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA (OAB SP187040)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA AFASTAR
A COISA JULGADA, E, NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
RECONHECIMENTO ESPECIAL DOS PERÍODOS DE 01/07/2004 A 31/08/2005 E DE 01/09/2005 A
31/07/2006. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000900-21.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 127)

RECORRENTE: ANA MARIA DEZIDERIO FERREIRA VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VERONICA ESTEPHANELI DO PRADO (OAB RJ165424)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FABIO GRANATO MENEZES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA. NÃO HAVERÁ CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008423-90.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 213)

RECORRENTE: RAMIRO VINHOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO DA LUZ BAPTISTA (OAB RJ204962)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001926-72.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 227)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SANDRA ALVES MUNIZ DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVANA COUTO CHARAO (OAB RJ166865)

PERITO: BRUNO DA SILVEIRA PATARO MOREIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §§ 2º E 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002920-94.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 248)
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RECORRENTE: THAISSA DA SILVA CATHARINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011357-94.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 266)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SANDRA CRISTINA CANDIDO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO RIBEIRO FERREIRA (OAB RJ178397)
ADVOGADO(A): GENILSON LUIZ DE FRANCA JUNIOR (OAB RJ238004)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO E JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 485, V, DO CPC/2015.

RECURSO CÍVEL Nº 5006037-57.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANIZIO BALDEZ JULIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALZIRO DOS REIS LOUREIRO DE OLIVEIRA (OAB RJ201322)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5012344-58.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: SERGIO PIMENTEL DE MAGALHAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANGELA DE ALMEIDA COELHO (OAB RJ249353)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA DECLARAR OS PERÍODOS DE
01/09/1999 A 28/06/2000 E DE 01/08/2001 A 29/10/2001 COMO DE PERÍODOS COMUNS, BEM COM
O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE 35 ANOS, 11 MESES E 11 DIAS NA DER (06/11/2014). NO MAIS
A SENTENÇA PERMANECE INALTERADA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5057811-52.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: LUIZ PINHEIRO DE SOUZA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): BERNARDO RUCKER (OAB SP308435)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE
A 10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO 3). É O VOTO.
PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007870-15.2019.4.02.5121/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NILSA GONCALVES DE PAULA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA DE BARROS PINHO DA SILVA (OAB RJ142421)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA QUE A DIB DO BENEFÍCIO SEJA EM
23/11/2022, ALTERANDO-SE TAMBÉM O FATOR DE CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS,
ÀS QUAIS SERÁ APLICADA SOMENTE A SELIC. NO MAIS A SENTENÇA PERMANECE COMO
ESTÁ. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004771-08.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: JIZAMAR COUTINHO SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALINO GOMES DE SOUZA FILHO (OAB RJ066330)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA: A) DETERMINAR O CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO
NB 178.049.766-8; B) JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS A,
CONCOMITANTEMENTE AO CANCELAMENTO PREVISTO NO ITEM "A", IMPLANTAR O
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA POR IDADE EM FAVOR DO AUTOR, COM
DIB EM 6/12/2016, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE 18 ANOS, 2 MESES E 18 DIAS E RENDA
MENSAL INICIAL (RMI) CALCULADA COM BASE NOS REGISTROS DO CNIS; C) CONDENAR O
INSS A PAGAR AS PARCELAS ATRASADAS COM CORREÇÃO PELO ÍNDICE INPC ATÉ
8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO
ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. NÃO HAVERÁ
APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA NESSES PAGAMENTOS DE ATRASADOS E DIFERENÇAS.
DEVERÃO SER DESCONTADAS DAS PARCELAS ATRASADAS AQUELAS RECEBIDAS PELO
AUTOR EM VIRTUDE DOS PAGAMENTOS DO BENEFÍCIO NB 178.049.766-8 ATÉ A
COMPETÊNCIA ANTERIOR À DO SEU CANCELAMENTO. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5054901-86.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: ELIANE FRANCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSELI POGGERE DA ROSA (OAB RJ217284)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006563-24.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: JOAO LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIO RODRIGUES ANJOS (OAB RJ084027)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BELFORD ROXO
(INTERESSADO)

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO (INTERESSADO)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO
MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO
ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA
(EVENTO 3). É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. DECORRIDOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5061206-86.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GENY DA SILVA CASTELO BRANCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO DE LIMA MELO (OAB RJ179777)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO
(PARCELAS DEVIDAS DO BENEFÍCIO ATÉ A COMPETÊNCIA ANTERIOR À IMPLANTAÇÃO),
NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008050-80.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TELMA DE SOUZA GOMES (AUTOR)
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ADVOGADO(A): RAQUEL DE BARCELOS NETO (OAB RJ159295)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011593-07.2021.4.02.5110/RJ (PAUTA: 12)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5091239-59.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: ULISSES FERNANDES DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA FIGUEIREDO PINTO DE OLIVEIRA (OAB RJ207257)
ADVOGADO(A): WALTER BOMBIERE PIRES (OAB RJ074125)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003508-10.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: MARIA TERESA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA MORAIS DE MARCA (OAB RJ182484)
ADVOGADO(A): FERNANDA DE SOUZA CARDOSO DE LEMOS (OAB RJ118273)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005874-38.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA PINTO JACOMEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BERNADETE FERNANDES DUARTE COSTA
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RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE
ATUALIZADO DA CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O
DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 (EVENTO 7). É O
VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008925-53.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ERIKA CRISTINA JESUS DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAIO MARIO DA SILVEIRA BRUNO (OAB RJ067039)
ADVOGADO(A): ANIBAL BRUNO (OAB RJ184141)
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO PEREIRA DE FIGUEIREDO (OAB RJ047808)
ADVOGADO(A): ANIBAL BRUNO NETO (OAB RJ045444)

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONCEDER À AUTORA O BENEFÍCIO DE
23/8/2022 ATÉ A PERÍCIA JUDICIAL EM 08/02/2023, MANTENDO-SE A SENTENÇA NOS DEMAIS
TERMOS. REVOGUE-SE A TUTELA CONCEDIDA. SEM HONORÁRIOS, EIS QUE VENCEDOR EM
PEDIDO SUBSIDIÁRIA. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003588-71.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: JOAO LUIZ BATISTA CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULYANA DAMASCENA DE MENEZES OLIVEIRA (OAB RJ171906)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THAIS PINHEIRO MEIRA BARBOSA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR O BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, COM DIB EM 27/7/2022 E RENDA MENSAL
INICIAL (RMI) CALCULADA COM BASE NOS REGISTROS DO CNIS. QUANTO À CORREÇÃO
DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADA A SELIC CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA
DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. VOTO TAMBÉM
POR CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE CONVOCAR O AUTOR DA AÇÃO A FIM DE
ANALISAR SUA ELEGIBILIDADE AO PROCEDIMENTO DE REABILITAÇÃO, NOS TERMOS DOS
ARTS. 62 E SEGUINTES E 101 DA LEI Nº 8.213/91 E DO TEMA 177 DA TNU. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001664-83.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: LEONARDO DA SILVA VICENTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANNE OLIVEIRA DE SOUZA MAGNUM (OAB RJ196453)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC, OBSERVANDO-SE A SÚMULA 111 DO STJ. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5014643-59.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: FRANCISCO PEREIRA NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANKNER CARRIJO DA COSTA SILVA (OAB RJ171752)
PERITO: FLAVIO AUGUSTO DE SOUZA REIS

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DEVERÃO SER DESCONTADAS
DAS PARCELAS DEVIDAS AS RECEBIDAS DO BENEFÍCIO NB 632387312-9 (21/8/2020 A
21/2/2021). É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000263-49.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUCIANA DE LIMA NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL NUNES SODRE (OAB SP447360)
PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002776-96.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: JORGE FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELDECI GOMES DE BARROS (OAB RJ222332)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5039388-78.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: MARIA JULIA DE SOUZA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATHÁLIA MAROTTI (OAB RJ186828)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SELMA VIANNA DOMINGUEZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. VOTO TAMBÉM POR DECLARAR O TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ATÉ A DER (28/9/2021) DE 17 ANOS, 3 MESES E 29 DIAS. CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004064-16.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: ROBERTO JOSE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SABRINA DIAS SILVA DE LIMA (OAB RJ152944)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, MANTER A
SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5058010-74.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 24)

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DO 6º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: LEILA SOARES RIBEIRO SANANDRES
ADVOGADO(A): AMANDA TRAVALON ZANI

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER
PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA PARA REFORMAR PARCIALMENTE A DECISÃO
DO JUÍZO IMPETRADO (EVENTO 101 E 116), A FIM DE QUE O VALOR DA MULTA APLICADA
SEJA DE R$2.000,00 (PROCESSO Nº 5114756-30.2021.4.02.5101). SEM CONDENAÇÃO AO
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PAGAMENTO DE CUSTAS E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 25, DA
LEI Nº 12.016/2009. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5009394-51.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: SERGIO ALVES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEICAO BARBOSA DE ALMEIDA LESSA (OAB RJ170564)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E DAR-LHE PROVIMENTO PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO E
CONDENAR O INSS A: A) ANOTAR NOS CADASTROS DO AUTOR A ESPECIALIDADE DO
PERÍODO DE 16/10/1984 A 30/04/1996; B) IMPLANTAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
PROGRAMADA, NA FORMA DO ART. 17 DA EC 103/2019, COM O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
DE 35 ANOS, 8 MESES E 21 DIAS E DIB EM 11/03/2022; C) PAGAR OS ATRASADOS DESDE A DIB
(11/03/2022), CORRIGIDOS COM APLICAÇÃO DA SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA
DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021; D) UTILIZAR OS
SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES NO CNIS PARA O CÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. SEM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006905-83.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: CLEILSON DA SILVA MEIGAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS HENRIQUE RAMOS DA SILVA (OAB RJ132157)
ADVOGADO(A): MIREILE DE SOUZA LIMA VILELA (OAB RJ137564)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A
10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA(EVENTO 3). É O VOTO.
PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007499-03.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MAURICIO DOS SANTOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELIO DA SILVA SARDINHA JUNIOR (OAB RJ162377)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA JULGAR EXTINTO O FEITO,
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DO
PERÍODO DE 18/03/11 A 23/06/15 E MANTER O RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE,
APENAS, DO PERÍODO DE 24/6/2015 A 31/07/2022, DECLARANDO QUE NA DER (28/6/2022) O
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AUTOR POSSUÍA O TEMPO DE 34 ANOS, 7 MESES E 2 DIAS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PELAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EC
103/2019. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001777-37.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LOURIVAL CESARIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO FRANCA LEAO (OAB RJ106168)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA REVOGAR A TUTELA
DEFERIDA E JULGAR PARCIALMETE PROCEDENTE O PEDIDO, MANTENDO O
RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 03/05/2007 A 19/10/2007 E
15/08/2008 A 31/10/2014 E DECLARANDO O TEMPO DE 35 ANOS, 6 MESES E 14 DIAS NA DER
(24/5/2022). SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002757-26.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LAIR RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA DE SOUZA PINTO MONTEIRO (OAB RJ129876)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA QUE OS EFEITOS FINANCEIROS DA
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NB 208967510-6 CORRAM A PARTIR DE 9/11/2022. CONDENO O
INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO (SOMATÓRIO DAS PARCELAS ATRASADAS AINDA NÃO RECEBIDAS PELA
PARTE AUTORA), NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 86 DO CPC, EIS QUE A PARTE
AUTORA DA AÇÃO, EM SEDE RECURSAL, FOI VENCIDA EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001780-22.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CLERIO HENRIQUE DE PAULA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATIANE GONÇALVES CABRAL CANTERO (OAB RJ208185)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REDUZIR O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
CALCULADO PELA SENTENÇA PARA 37 ANOS E 27 DIAS, MANTENDO-SE NOS DEMAIS
TERMOS. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO (SOMATÓRIO DAS PARCELAS ATRASADAS AINDA NÃO
RECEBIDAS PELA PARTE AUTORA), NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 86 DO CPC,
EIS QUE A PARTE AUTORA DA AÇÃO, EM SEDE RECURSAL, FOI VENCIDA EM PARTE
MÍNIMA DO PEDIDO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001777-37.2022.4.02.5119&opcao=1&txtValor=5001777-37.2022.4.02.5119&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002757-26.2022.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5002757-26.2022.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001780-22.2022.4.02.5109&opcao=1&txtValor=5001780-22.2022.4.02.5109&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000089-85.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RICARDO LAURINDO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PABLO DE SOUZA MARTINS (OAB RJ091432)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REDUZIR O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO
BENEFÍCIO CONCEDIDO NESTE PROCESSO PARA 36 ANOS E 1 DIA. CONDENO O INSS EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(SOMATÓRIO DAS PARCELAS ATRASADAS AINDA NÃO RECEBIDAS PELA PARTE AUTORA),
NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 86 DO CPC, EIS QUE A PARTE AUTORA DA
AÇÃO, EM SEDE RECURSAL, FOI VENCIDA EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008799-57.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 34)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MANOEL PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRA DE OLIVEIRA MALINOSKY (OAB RJ196937)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-
SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5013540-17.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LEONIDIA FRANCO MASSI (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERALDO MARCELINO DE FREITAS JUNIOR (OAB RJ152212)
ADVOGADO(A): MARCO TULIO RODRIGUES DA SILVA (OAB RJ001094)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E MANTER A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. DEVE SER DECLARADO O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE 29 ANOS, 5 MESES E 15
DIAS EM 13/11/2019 (PUBLICAÇÃO DA EC 103/2019). CONDENO A RECORRENTE EM
HONORÁRIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA,
NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO 13). É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5006542-47.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: MARIA NAZARE FREIRE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALBERTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ135339)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO INTERPOSTO. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM
BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5034866-08.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: PATRICK WARLYSON SOUZA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARTUR MEIRELES BERNARDES (OAB RJ112656)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA NA
INTEGRALIDADE. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO 36). O
VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000351-04.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: ALCY CALDEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GILMAR BARBOSA LEMOS (OAB RJ143671)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE
ATUALIZADO DA CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O
DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 (EVENTO 8). É O
VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5014220-57.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: MARCIO LESSA DE CARVALHO TRIGUEIRO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): LEONARDO SOMMER DA SILVA DE ARAUJO (OAB RJ197534)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE
ATUALIZADO DA CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O
DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 (EVENTO 8).
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5075417-30.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: NAIRA MELLO VASCONCELLOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A PAGAR À AUTORA A QUANTIA
DE R$5.000,00. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011140-75.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: HELENA MARTINS SOUSA DE AZEVEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM
VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA NO EVENTO5, DESPADEC1. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.
PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008749-26.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GEOVANE QUIRINO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMANTHA APARECIDA LEAL SANCHES MONTEIRO DE CASTRO (OAB
RJ232312)

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA
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RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005485-43.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: MARCELO CARLOS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS (OAB RJ115503)
ADVOGADO(A): MAYCON GARCIA OLIVEIRA (OAB RJ223821)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A REVISAR O CÁLCULO DA RMI
DO BENEFÍCIO NB 166077927-5 (MARCELO CARLOS DE OLIVEIRA) PARA QUE O TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO PASSE A SER DE 40 ANOS, 11 MESES E 2 DIAS; CONDENAR O INSS A PAGAR
AS DIFERENÇAS DEVIDAS AO AUTOR A PARTIR DE 20/8/2016. QUANTO À CORREÇÃO DAS
DIFERENÇAS MÊS A MÊS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE
9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5092114-29.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: SAMUEL PEREIRA DE OLIVEIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): BARBARAH BARBOSA FERREIRA (OAB RJ240100)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

INTERESSADO: CRISTIANE GOMES PEREIRA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): BARBARAH BARBOSA FERREIRA

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): MARCELO DE FIGUEIREDO FREIRE
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A
SENTENÇA, A FIM DE QUE SEJA REALIZADA A PERÍCIA SÓCIOECONÔMICA NOS TERMOS
ACIMA ESPECIFICADOS. PREJUDICADO OS DEMAIS TERMOS DO RECURSO. SEM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA. DÊ-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. É O VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004766-49.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CINTHYA SIQUEIRA VALADARES (AUTOR)
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ADVOGADO(A): PAULA XAVIER DE SOUZA FARIA (OAB RJ181329)

RECORRIDO: CARLA ROSE ADOLFO SILVA SIQUEIRA VALADARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA XAVIER DE SOUZA FARIA (OAB RJ181329)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA REVOGAR A TUTELA
DEFERIDA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM. PUBLIQUE-SE
E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002941-43.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: JOSEFA CALHEIRO COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE PEREIRA GUIMARAES (OAB RJ024399)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR O
BENEFICIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA COM DIB EM 15/8/2022, EM NOME
DE JOSEFA CALHEIRO COSTA, CPF NO.076.347.337-50. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS
ATRASADAS, SERÁ APLICADA A SELIC CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS, EIS QUE A
RECORRENYTE É VENCEDORA.É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008157-06.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: SERGIO LUIZ DE PAULA SANTOS JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANDERSON ALVES DA SILVA FERREIRA (OAB RJ159985)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO GUILHERME FERNANDES BARROCAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NA
FORMA DO ART. 85, §2º, DO CPC, OBSERVADO QUE O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003933-98.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCO ANTONIO DA SILVA LIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RACHEL GUIMARAES COSTA (OAB RJ186086)
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PERITO: JONAS DA SILVA CRUZ FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NA
FORMA DO ART. 85, §2º, DO CPC. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000602-38.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 59)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: LUCILDA REZENDE MENDONCA (PAIS)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA MEDEIROS ZANON (OAB RJ170705)

RECORRENTE: CLAUDIA REZENDE MENDONCA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA MEDEIROS ZANON (OAB RJ170705)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GERSON RANGEL BRASIL

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006574-29.2021.4.02.5107/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GUIOMAR DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANE AUGUSTO ANDRADE (OAB RJ200211)
ADVOGADO(A): ERICA OLIVEIRA DA SILVA CAMPOS (OAB RJ178518)
PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

PERITO: HUMBERTO NUNES DE AMORIM

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA: A) CONDENAR O CONCEDER UM BENEFICIO
ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA EM 21/5/2018, COM DCB EM 22/5/2020; B)
CONDENAR O INSS IMPLANTAR EM FAVOR DA AUTORA UM OUTRO BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, COM DIB EM 26/11/2021. QUANTO À
CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE IPCA-E ATÉ 8/12/2021; A
PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. CONDENO O INSS EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO
(SOMATÓRIO DAS PARCELAS ATRASADAS AINDA NÃO RECEBIDAS PELA PARTE AUTORA),
NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 86 DO CPC, EIS QUE A PARTE AUTORA DA
AÇÃO, EM SEDE RECURSAL, FOI VENCIDA EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000644-86.2019.4.02.5111/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DIANA GOUVEIA LEONIDIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEMESIO BARBOSA DE SOUZA (OAB RJ145282)

RECORRIDO: DANIEL JESUS LEONIDIO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEMESIO BARBOSA DE SOUZA (OAB RJ145282)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004124-76.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRIDO: MARIA DAS GRACAS GOULART MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIZABETH PONTES MATOS GONCALVES (OAB RJ110884)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA DECLARAR A LEGALIDADE DOS
DESCONTOS EFETUADOS NO BENEFÍCIO DA AUTORA (DEVIDOS PELA HABILITAÇÃO
TARDIA DE SUA FILHA ZÍPORA), MAS QUE DEVEM CORRESPONDER À METADE DOS
VALORES RECEBIDOS A MAIOR POR ELA E PELO BENEFÍCIÁRIO SAMUEL, SENDO DEVIDOS
À AUTORA, NESTE PROCESSO, OS VALORES DESCONTADOS FORA DESTE PARÂMETRO. SEM
HONORÁRIOS, EIS QUE O RECORRENTE SAIU-SE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5055440-52.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63)

RECORRENTE: MARIA ROSANI DE OLIVEIRA CABREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOELMA OLIVEIRA CABREIRA (OAB RJ140003)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001355-68.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: MARIELE MARIA FERREIRA GUIMARAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYARA LINDARTEVIZE (OAB PR085068)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA DAR-LHE PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM
FAVOR DA AUTORA O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, COM DIB
EM 8/9/2020. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE
IPCA-E ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO
EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002052-92.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: REGINA ROSA TEIXEIRA BARROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS BARBOZA DA SILVEIRA (OAB RJ052725)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CAUSA
ATUALIZADO, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM
VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO 14, DESPADEC1). PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE.
PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000882-39.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: BELINHO ARAUJO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONIQUE SILVA FERNANDES (OAB RJ162433)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART.
55 DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO
ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, JG DEFERIDA (EVENTO 14). CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004717-30.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SILVIO ALVARO DA ROCHA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
CAMPOS DOS GOYTACAZES / ITAPERUNA / MACAÉ - RJ
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEFERIR O
REQUERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, PARA INTIMAR O INSS A IMPLANTAR, NO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO
CONTINUADA. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO ACIMA ESPECIFICADO, VOLTEM
CONCLUSOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003653-69.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: HEROTIDES LAMECK GUIMARAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAIME GUIMARAES COUTO DOS SANTOS (OAB RJ115747)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55 DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º
DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A
10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015 (JUSTIÇA GRATUITA ORA DEFERIDA). PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-
SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5061398-82.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 71)

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DO 6º JEF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: SORAYA DAS NEVES ALVARENGA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER
PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA, PARA REDUZIR O VALOR TOTAL DA MULTA
FIXADA PELO JUÍZO PARA R$1.700,00 (UM MIL E SETECENTOS REAIS). SEM CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NA FORMA DO ART. 25, DA
LEI Nº 12.016/2009. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5000104-42.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GABRIELA DE FARIAS AGUIAR PEREIRA DE SOUZA (ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSELI ALONSO BORGES (OAB RJ118451)
ADVOGADO(A): MAURICIO GAMA BOTELHO (OAB RJ190248)
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REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MELISSA RODRIGUES DE FARIAS (PAIS)
(AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.
SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. DÊ-SE VISTA AO MPF. PASSADOS EM
BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005031-63.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: ANA CAROLINA MENEZES VIANA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIMAR FRANCISCA DE ARAUJO AMARAL (OAB RJ169749)
ADVOGADO(A): LIDIA DE ALMEIDA PEREIRA (OAB RJ168088)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: LORENZO HENRIQUE MENDONCA VIANA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIMAR FRANCISCA DE ARAUJO AMARAL
ADVOGADO(A): LIDIA DE ALMEIDA PEREIRA

INTERESSADO: HEVELIN PAULA FRANCISCO MENDONCA (PAIS) (AUTOR)
INTERESSADO: NEUZA PAIXAO MENEZES (PAIS) (AUTOR)

INTERESSADO: LETICIA MENEZES VINA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIMAR FRANCISCA DE ARAUJO AMARAL
ADVOGADO(A): LIDIA DE ALMEIDA PEREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA NA
INTEGRALIDADE. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE
ATUALIZADO DA CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O
DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, VISTO QUE
DEFERIDA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4, EVENTO 16, DECLPROBRE8). PUBLIQUE-
SE. DÊ-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5055551-36.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: ROSEMERE NASCIMENTO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE LIMA RODRIGUES (OAB RJ149904)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO
ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, JG DEFERIDA (EVENTO 03). PUBLIQUE-SE
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E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5074960-95.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: ROSINETE NOGUEIRA CAMPELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NELCI DOS SANTOS FARIAS (OAB RJ154434)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO
ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, JG DEFERIDA (EVENTO 28). PUBLIQUE-SE
E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003651-02.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARLENE VENTURA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALBERTO PINTO DE MELO (OAB RJ196110)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000243-32.2020.4.02.5118/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB DF015553)
RECORRIDO: MARIA DAS GRACAS CARMO RODRIGUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME COELHO E SILVA (OAB RJ210593)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS. CONDENO OS RECORRENTES EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADOS SOBRE A INDENIZAÇÃO TOTAL DEVIDA POR CADA UM DOS RÉUS
SEPARADAMENTE (10% DA CONDENAÇÃO TOTAL DO INSS MAIS 10% DA CONDENAÇÃO
TOTAL DO BANCO SANTANDER), NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5002667-93.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: LETICIA ALVES DE SALES BRAGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOUGLAS FELIPE MARQUES DA SILVA GOMES (OAB RJ216212)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PARA MANTER A
SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. DÊ-SE VISTA AO MPF. TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA, CERTIFIQUE-
SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002218-30.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FLAVIA DOS SANTOS XAVIER ESTANEK (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICIA ROMEIRO PEREIRA LEAL (OAB RJ183945)
ADVOGADO(A): JANIR FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ178603)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001654-48.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: CLEIA MAIA PESSOA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARION SILVEIRA REGO (OAB RJ156123)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A
10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO 3), É O VOTO.
PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001356-33.2020.4.02.5114/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DENISE SANTOS DA SILVA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ BENECKE (OAB RJ222944)
ADVOGADO(A): MARCELO ANTONIO GOMES VERDAN (OAB RJ109197)
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RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001492-38.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUCIANO RIBEIRO DO AMARAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): JERONIMO MAGALHAES (OAB RJ055572)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO
1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000382-19.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: HUMBERTO JOSE FARIAS JUVENTUDE (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATO DE OLIVEIRA MELLO (OAB RJ138087)
ADVOGADO(A): PAULO FABIANO AMADO ROSA (OAB RJ213457)
ADVOGADO(A): RAFAEL NUNES DE SALES (OAB RJ247399)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 17, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002159-72.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JAIME LUCIANO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYKON MATIAS GOMES (OAB RJ165864)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003247-15.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 88)

RECORRENTE: MARLENE FERREIRA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAIS RIBEIRO BARBOSA (OAB RJ153415)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA RECONHECER,
PARA FINS DE CARÊNCIA E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, OS PERÍODOS DE 06/10/1993 A
21/09/1994, DE 04/12/1995 A 19/08/1996, DE 09/10/1999 A 08/12/1999, DE 01/02/1976 A 30/06/1977,
01/07/1982 A 12/04/1983, 01/08/1983 A 30/10/1983, 01/12/1984 A 12/07/1985 E DE 01/10/1988 A
31/05/1991 E CONDENAR O INSS A CONCEDER À AUTORA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR IDADE, COM BASE NO REGRAMENTO ANTERIOR À EC 103/19, DESDE A DER DE
04/07/2022, PAGANDO À SEGURADA AS PARCELAS VENCIDAS TAMBÉM A PARTIR DE
04/07/2022. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDORA. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A
RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006925-84.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 89)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

RECURSO CÍVEL Nº 5000947-89.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA HILSA DA SILVA DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANE AZEVEDO SILVA ROTHGIESSER (OAB RJ174434)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA FIXAR A DIB NA
DER DE 22/02/2021 (CF. EVENTO 12, PROCADM3, FL. 1 E EVENTO 12, PROCADM4, FL. 47). NOS
DEMAIS TERMOS, FICA MANTIDA A R. SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000564-56.2018.4.02.5112/RJ (PAUTA: 92)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE DO CARMO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA MEDEIROS ZANON (OAB RJ170705)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001874-58.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 93)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROSA HELENA PESSANHA AGUIAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): WELBERT CARDOSO ROSA (OAB RJ126079)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008908-20.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 94)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO RENATO PEDRONI DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA MACHADO SILVA (OAB RJ093829)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM
A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5034997-80.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 95)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA DAS GRACAS DA FONSECA SODRE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIO HENRIQUE MARTINS DE FARIA (OAB RJ211363)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA REVOGAR A
AVERBAÇÃO DO PERÍODO DE 05/05/2013 A 21/01/2015 E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA. REVOGO A TUTELA
DE URGÊNCIA CONCEDIDA NO EVENTO 43, SENT1; INTIME-SE O INSS. FICA MANTIDA A
SENTENÇA APENAS NO QUE TANGE AO RECONHECIMENTO, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS,
DOS PERÍODOS DE 02/05/1996 A 21/04/1997 E DE 02/05/1996 A 21/04/1997. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5075680-62.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96)

RECORRENTE: LUCI RODRIGUES PILO MOREIRA TOTTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA FERREIRA DUTRA PONTES (OAB RJ112968)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
A AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5080820-77.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 97)

RECORRENTE: MARLENE MELLO VILLAR RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LAIS NASCIMENTO DE ALMEIDA (OAB RJ226220)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
A AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 5, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001242-11.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 98)

RECORRENTE: GRAZIELA COUTINHO SAMPAIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELIZANGELA LEONCIO DA SILVA (OAB RJ129609)
ADVOGADO(A): LEONARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO (OAB RJ095076)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
A AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 7, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003144-18.2020.4.02.5103/RJ (PAUTA: 99)

RECORRENTE: ZENITH DE SOUZA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAGNO RANGEL ROCHA (OAB RJ120857)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
A RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO NA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A
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EXIGIBILIDADE TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 4,
DESPADEC1. OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5059683-39.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RUDOLFO HATSCHEK (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON KURT DE OLIVEIRA HATSCHEK (OAB RJ146637)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCIDO NA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º
DA LEI Nº 10.259/2001). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001161-42.2020.4.02.5116/RJ (PAUTA: 101)

RECORRENTE: NILTON SILVA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS A
RESTABELECER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DESDE
27/02/2020, CONVERTENDO-O EM APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE A
PARTIR DA DATA DA PRESENTE DECISÃO (03/08/2023), BEM COMO A PAGAR À PARTE
AUTORA AS PARCELAS EM ATRASO DEVIDAS, CORRIGIDAS NA FORMA DO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, ATÉ A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. PRESENTES OS
PRESSUPOSTOS DO ART. 300 DO CPC, DEFIRO A TUTELA RECURSAL PARA DETERMINAR AO
INSS QUE IMPLANTE O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE
NO PRAZO DE 45 DIAS. INTIME-SE. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (RECORRENTE
VENCEDOR). COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5065587-40.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 102)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: WALMERNEY CORDEIRO MULIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA (OAB RJ201850)
ADVOGADO(A): JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR (OAB RJ216750)

PERITO: ALEXANDRE TEIXEIRA CEZIMBRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000315-45.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 103)

RECORRENTE: LUIS CLAUDIO LIMA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELOISA ELENA GONCALVES MARTINS (OAB RJ200343)
ADVOGADO(A): JULIA MOREIRA SPOSITO DE OLIVEIRA (OAB RJ239265)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº
10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002484-82.2020.4.02.5116/RJ (PAUTA: 104)

RECORRENTE: SUELI ROCHA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EMERSON MACHADO PORTO (OAB RJ126844)
ADVOGADO(A): JULIA MULLER RODRIGUES DOS SANTOS (OAB RJ206942)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000689-70.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 105)

RECORRENTE: IARA DOS SANTOS REIS FRANCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001781-83.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 106)

RECORRENTE: NELCIMAR BATISTA BARROSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
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ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO DO INSS E
DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA DESCONSIDERAR A
ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 01/09/1985 A 31/07/1987 E 01/04/1995 A 28/04/1995 E DE
02/09/2008 A 15/05/2012 E JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO. CONDENO O
AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003298-16.2019.4.02.5121/RJ (PAUTA: 107)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GENILDA DA SILVA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO PAULINO DE SOUZA JUNIOR (OAB RJ143682)
ADVOGADO(A): ALEXSSANDRA HENRIQUE OPERIANO (OAB RJ129537)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
APENAS PARA DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 01/08/1997 A
14/09/1998 E DE 03/11/1998 A 29/03/2001. FICA MANTIDA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NOS TERMOS FIXADOS PELA SENTENÇA.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001264-69.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 108)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LENILDO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALERIA SUELY DE ALMEIDA (OAB RJ165849)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 15/10/1980 A 21/01/1981, DE
25/05/1981 A 04/05/1983 E DE 04/03/1988 A 18/03/1991 E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REVOGO A TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIDA NO EVENTO
15, SENT1; INTIME-SE O INSS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002561-80.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 109)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: CICERO DE SOUSA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS GUILHERME RODRIGUES ANJOS (OAB RJ067152)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 14/02/2014 A 30/01/2018 E DE
26/02/2015 E 29/01/2016 E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DO BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA PROGRAMADA EM APOSENTADORIA ESPECIAL. FICA MANTIDA A
SENTENÇA NO PONTO EM QUE RECONHECEU A ESPECIALIDADE DOS DEMAIS PERÍODOS
(07/08/2001 A 14/03/2002, 15/03/2002 A 06/08/2003, 07/08/2003 A 12/07/2004, 13/07/2004 A
03/07/2006, 04/07/2006 A 04/07/2007, 12/01/2007 A 05/07/2008, 06/07/2008 A 30/11/2009, 01/12/2009 A
26/12/2010, 27/12/2010 A 04/01/2012, 05/01/2012 A 10/01/2013, 11/01/2013 A 13/02/2014, 01/02/2018 A
29/07/2018, 30/07/2018 A 31/08/2019, 01/09/2019 A 11/2019), DEVENDO O ATUAL BENEFÍCIO DO
AUTOR SER REVISADO EM DECORRÊNCIA DESTE ACRÉSCIMO. REVOGO A TUTELA DE
URGÊNCIA CONCEDIDA NA SENTENÇA (EVENTO 21); INTIME-SE O INSS. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM
A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5016296-45.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 110)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GERSON LUIZ ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO TEODORO DA COSTA (OAB RJ216964)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA: (I)
DESCONSIDERAR A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 19/11/2003 A 10/07/2008, (II)
REAFIRMAR A DER PARA 04/07/2022, AVERBANDO O TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO DO
AUTOR EM 35 ANOS, 10 MESES E 17 DIAS NA DER REAFIRMADA E (III) CONDENAR O INSS A
CONCEDER AO AUTOR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA, COM FULCRO NO
ART. 17 DA EC 103/19, DESDE A DER REAFIRMADA (04/07/2022), PAGANDO-LHE AS PARCELAS
VENCIDAS TAMBÉM A PARTIR DE 04/07/2022. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001572-14.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 111)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ELIAS DA SILVA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDSON CORREA DA COSTA (OAB RJ123548)
ADVOGADO(A): PATRICIA CRISTINA ROGONSKY DA COSTA (OAB RJ115649)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009868-59.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 112)

RECORRENTE: LUCIA REGINA LEONARDO GALDINO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): BRUNO MENEZES NASCIMENTO (OAB RJ219002)
ADVOGADO(A): LUCIANA PERES (OAB RJ211088)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
A AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5051745-90.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 113)

RECORRENTE: PAULO MAURICIO DE OLIVEIRA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINICIUS DE SOUZA MELO (OAB RJ218416)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONSIDERAR O
PERÍODO DE 01/05/2019 A 13/11/2019 PARA FINS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E CARÊNCIA E
CONDENAR O INSS A CONCEDER AO AUTOR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
PROGRAMADA, NOS TERMOS DO ART. 17 DA EC 103/19, DESDE A DER DE 23/05/2022 (EVENTO
1, PROCADM9, FL. 1), PAGANDO-LHE AS PARCELAS VENCIDAS TAMBÉM A PARTIR DE
23/05/2022. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002201-88.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 114)

RECORRENTE: CARLOS ELIAS DA SILVA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005021-12.2019.4.02.5108/RJ (PAUTA: 115)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SOTIRIOS CORREIA PINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINICIUS ALVES DA SILVA (OAB RJ198910)
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ADVOGADO(A): RODRIGO BACH BARRETO (OAB RJ182179)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000390-84.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 116)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DARLEI CHAVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERALDO DA COSTA LEITE FILHO (OAB RJ108016)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5028237-18.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 117)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PAULO SANTOS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MANOEL MANHAES FERREIRA LEONTINO (OAB RJ173999)
ADVOGADO(A): LUIS CLAUDIO GENCIANO SANTOS (OAB RJ227863)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003278-74.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 118)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PAULO ROBERTO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIGIA MARIA DE BRITO COUTINHO (OAB RJ125964)
ADVOGADO(A): CAIO BRANDAO DE FREITAS (OAB RJ238447)
ADVOGADO(A): EMANUEL DE OLIVEIRA PINHEIRO (OAB RJ233330)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
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COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5043730-35.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 120)

RECORRENTE: GLORIA DE FATIMA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO FERREIRA DE MATOS MAGALHAES (OAB RJ133208)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO DA AUTORA E
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA: (I) AVERBAR OS
RECOLHIMENTOS RELATIVOS AOS MESES DE 04/2008, 05/2008, 08/2008, 02/2009, 03/2009,
04/2009 A 12/2010, 02/2011, 04/2011 A 08/2011, 10/2011, 05/2009, 06/2009, 11/2009, 03/2010, 02/2012,
03/2012, 05/2012, 06/2012, 08/2012, 12/2012, 08/2013, 12/2013, PARA FINS DE CARÊNCIA E TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO; (II) RECONHECER O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA SEGURADA EM 32
ANOS E 04 MESES NA DER DE 21/02/2021 (EVENTO 8, PROCADM6, FL. 1) E (III) CONDENAR O
INSS A CONCEDER À SEGURADA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, COM BASE NAS REGRAS ANTERIORES À PROMULGAÇÃO DA EC 103/19,
DESDE A DER DE 21/02/2021, PAGANDO-LHE AS PARCELAS VENCIDAS TAMBÉM A PARTIR DE
21/02/2021. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT,
DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002166-31.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 121)

RECORRENTE: LUIZ MARCELO RIBEIRO MASSENA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO OS RECORRENTES AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA
PARTE CONTRÁRIA, HAJA VISTA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, À LUZ DO DISPOSTO NOS
ART. 86 "CAPUT" DO C/C ART. 85 § 14º DO CPC/2015. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, DEVENDO CADA PARTE PAGAR AO ADVOGADO DA
PARTE CONTRÁRIA METADE DE TAL MONTANTE (5%). FICA SUSPENSA A CONDENAÇÃO DA
PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA NO EVENTO 3, DESPADEC1. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000191-56.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 122)

RECORRENTE: PAULO ROGERIO FERREIRA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARLA GOMES TORRES (OAB RJ206460)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 4, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002172-65.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 123)

RECORRENTE: LECIO DE OLIVEIRA RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANE AUGUSTO ANDRADE (OAB RJ200211)
ADVOGADO(A): ERICA OLIVEIRA DA SILVA CAMPOS (OAB RJ178518)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BARBARA VIRGINIA FISCHER DE GOUVEA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR O INSS
A (I) CONCEDER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE, A CONTAR DE 21/03/2017 (DIA
SEGUINTE AO DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NB
611.251.262-2), NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, BEM COMO (II) A PAGAR AS
CORRESPONDENTES PARCELAS, OBSERVANDO A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, COM
CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO MANUAL DE CÁLCULOS DO CJF, BEM ASSIM
JUROS DE MORA, NOS TERMOS DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, COM A REDAÇÃO DA LEI
11.960/09, TUDO ATÉ A VIGÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113/21 (09/12/2021),
MOMENTO EM QUE TANTO PARA A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUANTO PARA A
COMPENSAÇÃO DA MORA HAVERÁ INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, DO ÍNDICE DA TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC),
ACUMULADO MENSALMENTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000484-12.2020.4.02.5116/RJ (PAUTA: 124)

RECORRENTE: WAGNER CONCEICAO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DJANIRA SOARES FERREIRA (OAB RJ187219)
RECORRENTE: JHONATAN BENEDITO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DJANIRA SOARES FERREIRA (OAB RJ187219)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O
INSS A RESTABELECER O BENEFÍCIO NB 611.989.951-4, PAGANDO À PARTE AUTORA AS
PARCELAS DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NO PERÍODO ENTRE 28/12/2019 E
02/05/2020, CORRIGIDAS NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR). APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000948-86.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 126)
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RECORRENTE: ROSENILCE DE OLIVEIRA CHAVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANO CIARINI (OAB SC055003)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005179-50.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 128)

RECORRENTE: EDUARDO DE JESUS THOMAZINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): SORAYA GONCALVES DA SILVA (OAB RJ138884)
ADVOGADO(A): LUCIANA DE SOUZA MIRANDA LYRA (OAB RJ183415)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA ANULAR DE OFÍCIO A SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR.
DECORRIDO O PRAZO PARA EVENTUAL RECURSO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003215-22.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 129)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TATIANE ANSELME FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO DOS SANTOS REZENDE (OAB RJ146443)
PERITO: LUCIANA MOREIRA BAUER

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE
O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, UMA VEZ QUE O
RECORRENTE É VENCEDOR, CONFORME ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº
9.099/1995 COMBINADO COM ART. 1º DA LEI 12.259/2001. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008088-50.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 130)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ROSILENE SANTOS SEVILHA BARCELLOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ESTHER CORREIA DA SILVA (OAB RJ224040)

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA FIXAR A DIB NA DATA DA CITAÇÃO DO
INSS (11/11/2022 - EVENTO 15). SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR). APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-
SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003519-39.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 131)

RECORRENTE: BIANCA APARECIDA DE PAULA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA CORREA (OAB RJ196401)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO A PARTE
AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR
DA CONDENAÇÃO, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENDO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004175-87.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 132)

RECORRENTE: SOLANGE DE SOUZA RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): PILAR CARVALHO RIBEIRO GOMES FREITAS (OAB RJ154724)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR
O INSS A CONCEDER À AUTORA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA COM DIB NA DER: 09/05/2020 E DCB FIXADA EM 30 DIAS A CONTAR DA
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, DEVENDO A PARTE AUTORA, CASO AINDA SE CONSIDERE
INAPTA AO TRABALHO, REQUERER A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO
ADMINISTRATIVAMENTE. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO ART. 300 DO CPC, DEFIRO A
TUTELA DE URGÊNCIA E DETERMINO A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO DE 30
DIAS. INTIME-SE, COM URGÊNCIA, O INSS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR). COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-
SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5056028-59.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 133)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DIANA CRISTINA BARBOSA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)
PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (RECORRENTE
VENCEDOR). COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5012948-70.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 134)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA DE FATIMA PAULA PEREIRA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEON FREDERIK FONSECA ALMEIDA (OAB MG201950)

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA E
DETERMINAR QUE A APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE DA PARTE
AUTORA SEJA CALCULADA DE ACORDO COM ART. 26 DA EC 103/2019. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS (RECORRENTE VENCEDOR). TRANSITADO EM JULGADO, RETORNEM AO
JUÍZO A QUO.

RECURSO CÍVEL Nº 5013124-24.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136)

RECORRENTE: SUELEN DAMACENO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO VELOSO DA SILVA (OAB RJ174003)
ADVOGADO(A): JOAQUIM GONCALVES VELOSO (OAB RJ090114)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002359-58.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 137)

RECORRENTE: MARINETE DA SILVA ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELI REZENDE GODINHO (OAB RJ187766)
ADVOGADO(A): FERNANDO DE GODOY GUIMARAES (OAB RJ187585)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUCIANA MOREIRA BAUER
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003307-97.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 138)

RECORRENTE: DEBORA SIVIRINO DA SILVA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR HELENO DUARTE TAVARES (OAB RJ174867)
ADVOGADO(A): SINTYA DE SOUZA BRUM (OAB RJ185710)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FABIO GRANATO MENEZES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007169-61.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 139)

RECORRENTE: FLAVIA LEITE DE MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIAN RODRIGUES DA COSTA (OAB RJ164151)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5016313-35.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 140)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LILIAN FABRICIO ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): SEBASTIANA YARA SILVA FONSECA (OAB RJ055445)
PERITO: CRISTIANO VALENTIN

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS A PAGAR HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011552-07.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 141)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CARLOS EDUARDO DIAS DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABEL MIDIA ALCANTARA MARTINS (OAB RJ222373)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE BELSO (OAB RJ165842)

PERITO: PATRICIA FERREIRA MORENO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. APÓS O TRÂNSITO EM
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JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001427-49.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 144)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: EDNA LUCIA ROCHA FONTENELLE (AUTOR)
ADVOGADO(A): VERENA MAGALHAES ROSA (OAB RJ223035)

PERITO: PEDRO HENRIQUE ALONSO ALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001064-62.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 145)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JANE MACHADO FERREIRA GAMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORDAN PANIZZI PAGLIARI (OAB RJ227365)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005035-61.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 146)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ADRIANA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): HUGO LEONARDO MENDES DE SOUZA (OAB RJ164514)

PERITO: ANA PAULA CUTRI DE BARROS BERNARDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004994-36.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 147)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: HERNANI BENEDITO FERREIRA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS (OAB RJ115503)
ADVOGADO(A): FABIANO DE CARVALHO QUEIROZ (OAB RJ110836)
PERITO: FLAVIO AUGUSTO DE SOUZA REIS
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCIDO NA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º
DA LEI Nº 10.259/2001). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5032851-32.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 149)

IMPETRANTE: CINTIA TATIANE GOMES PINHEIRO
ADVOGADO(A): ANDRE SILVA DE OLIVEIRA (OAB RJ123011)
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 7ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: EZEQUIEL PINHEIRO LOURENCO
INTERESSADO: PETER LOURENCO VIANNA

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A
SEGURANÇA PARA DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DE RPV EM NOME DOS SUCESSORES DA
FALECIDA, COM DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS. CIENTIFIQUE-SE O JUÍZO
ORIGINÁRIO DO TEOR DESTA DECISÃO, O QUE NO SISTEMA EPROC OCORRE
AUTOMATICAMENTE POR MEIO DE LANÇAMENTO DE EVENTO DA DECISÃO NO PROCESSO
ORIGINÁRIO, MAS TAMBÉM POR OFÍCIO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA (SÚMULA 512 DO STF). INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5053252-52.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 150)

IMPETRANTE: JUAREZ RODRIGUES LOPES
ADVOGADO(A): FELIPE SCRAMIGNAN COSTA ARAUJO (OAB RJ186839)
IMPETRADO: JUÍZO DO 5º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 - ACERVO RJNIG03F

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA. CIENTIFIQUE-SE O JUÍZO ORIGINÁRIO DO TEOR DESTA DECISÃO (O QUE NO
SISTEMA EPROC OCORRE AUTOMATICAMENTE POR MEIO DE LANÇAMENTO DE EVENTO
DA DECISÃO NO PROCESSO ORIGINÁRIO). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA (SÚMULA 512 DO STF). INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008386-76.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 151)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VALQUIRIA SANTANA ALVES (AUTOR)
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ADVOGADO(A): JERCILDA BRAGA AMARO (OAB RJ218231)

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A
TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA NA SENTENÇA. INTIME-SE O INSS. SEM CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007998-47.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 152)

RECORRENTE: JOSIMAR COELHO DA SILVA SANTANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SELMA VIANNA DOMINGUEZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012401-88.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 153)

RECORRENTE: DAVI LUCAS RIBEIRO VIEIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LISIANE DA SILVA MARTINS (OAB RJ136295)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA
INTERESSADO: GISELE RIBEIRO DA SILVA (PAIS) (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5046539-95.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 154)

RECORRENTE: LUCA PORTO DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS CAMPOS GUIMARAES (OAB RJ221461)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FERNANDA MATOS LEITE DE CARVALHO E SILVA
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INTERESSADO: CAMILLA PORTO DA SILVA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS CAMPOS GUIMARAES

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005544-31.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 155)

RECORRENTE: SEBASTIAO CELSO JORDAO PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GRAZIELLE TREPIN GRANATO COSTA (OAB RJ154404)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GERSON RANGEL BRASIL

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5081187-04.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 156)

RECORRENTE: FABRICIO FERNANDES PERCICO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOÃO RICARDO BRAGA CARDOSO (OAB RJ237744)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002072-16.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 158)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MARIA DA PENHA DA SILVA ALCANTARA
(CURADOR) (AUTOR)

RECORRIDO: ANGELA ALCANTARA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) (AUTOR)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
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PERITO: BRUNO DA SILVEIRA PATARO MOREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001517-78.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 159)

RECORRENTE: JOSIMAR JOSE DA ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAYNA SOUZA DUARTE (OAB RJ245653)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI
Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. DECORRIDO O
PRAZO PARA EVENTUAL RECURSO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000236-29.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 160)

RECORRENTE: JOEL CAMARGO DE MELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE BRAGANCA DE ARAGAO LIMA (OAB RJ186697)
ADVOGADO(A): JESSICA CRUZ LOUVISE (OAB RJ213046)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA FIXAR A DIB NA DATA
DE ENTRADA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (08/03/2022). SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002992-91.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 161)

RECORRENTE: FERNANDO MIRANDA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELTON DA SILVA PINTO (OAB RJ225678)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA FIXAR A DIB NA DATA
DE ENTRADA DO SEGUNDO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (11/12/2020). SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000422-83.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 163)

RECORRENTE: ANALICE MIRANDA MARINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS ALEXANDER DA SILVA VIEIRA (OAB RJ196984)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALO DA CAUSA, MAS SUSPENSO SUA
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5129463-03.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 164)

RECORRENTE: JOSE AUGUSTO DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE CARLOS DA SILVA GOMES (OAB RJ219608)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO (ART. 98, §3º, DO
CPC). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001081-63.2020.4.02.5121/RJ (PAUTA: 165)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LEILA GLORIA GUIOT DEL BOCA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAQUIM GONCALVES VELOSO (OAB RJ090114)
ADVOGADO(A): RICARDO VELOSO DA SILVA (OAB RJ174003)
ADVOGADO(A): GABRIELE ARROJADO PIMENTEL COSTA (OAB RJ225530)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: LEVI BENITO GUIOT DEL BOCA
(REPRESENTANTE) (AUTOR)

PERITO: FERNANDA ESTEFANIA DA SILVA MATTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007370-35.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 166)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANTONIA CAVALHEIRO GARCIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE GANDARA DA SILVA (OAB RJ183253)
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000037-43.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 167)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA DA PENHA MANTOVANI RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANE AUGUSTO ANDRADE (OAB RJ200211)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5062695-27.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 168)

RECORRENTE: ALESSANDRO PINHEIRO PINTO
ADVOGADO(A): DIEGO LIMA LAMOGLIA (OAB RJ207995)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5081696-66.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 169)

RECORRENTE: ALBERTO DO NASCIMENTO SOARES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: IRENE DO NASCIMENTO SOARES (RÉU)

RECORRIDO: ISABELLA VITORIA RODRIGUES SOARES (RÉU)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: FELIPE WAGNER DA SILVA

INTERESSADO: ALINE DO NASCIMENTO SOARES DUTRA (CURADOR) (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, MAS
SUSPENDO A CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO
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CPC). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5019324-30.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 170)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ELISANGELA DE LIMA MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVANE MARIA FRAGOSO ANTONIO MOREIRA (OAB RJ080343)
ADVOGADO(A): JULIANA FRAGOSO ANTONIO MOREIRA (OAB RJ213941)

PERITO: LISIANE ANZANELLO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA, RECONHECENDO A COISA JULGADA,
EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. REVOGO A ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. INTIME-SE O INSS. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001803-44.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 171)

RECORRENTE: CARLOS DE OLIVEIRA SANT ANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENDO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS
TERMOS DO ART. 98, §3º DO CPC. DECORRIDO O PRAZO PARA EVENTUAL RECURSO, DÊ-SE
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003568-92.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 172)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LAURITA GONCALVES DE MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELAINE MARIA PINTAS GORNE DE LEMOS (OAB RJ092207)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 0201772-90.2017.4.02.5152/RJ (PAUTA: 173)

RECORRENTE: MARIA DA GLORIA ANANIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA RIOS (OAB RJ148960)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ERICA MARIA DA CONCEICAO (RÉU)
RECORRIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA TAMLER

RECORRIDO: JOAO VITOR DA CONCEICAO DE FIGUEIREDO (RÉU)
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): ANA LUCIA NEVES MENDONCA ROMO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003320-21.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 174)

RECORRENTE: JOCIANE GOMES DA SILVA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THÔMAS EDSON CÔRTES COELHO (OAB RJ207980)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: BEATRIZ VITORIA TEIXEIRA DE SOUZA (RÉU)
ADVOGADO(A): JORGE MARCILIO BESERRA (OAB RJ114781)

RECORRIDO: WALDEMIR LUCAS TEIXEIRA DE SOUZA (RÉU)
ADVOGADO(A): JORGE MARCILIO BESERRA (OAB RJ114781)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002473-24.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 176)

RECORRENTE: MIGUEL PEREIRA GOMES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA ALICE NETTO LADISLAU (OAB RJ215606)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: CASSIA MARIA PEREIRA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA ALICE NETTO LADISLAU

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5061546-30.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 177)

RECORRENTE: LEONICE LEANDRO DE AMORIM LESSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO JOSE DE ALMEIDA (OAB RJ203017)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5053343-79.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 178)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GERALDA EDUARDO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA DE VASCONCELLOS BORGES (OAB RJ129103)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003559-55.2021.4.02.5106/RJ (PAUTA: 179)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: SANDRA CRISTINA CABRAL COELHO SOUZA
(TUTOR) (AUTOR)
RECORRIDO: KETELYN CRISTINA COELHO MONTEIRO DA SILVA (ABSOLUTAMENTE
INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA CRISTINA SA DE ALMEIDA FENTANES GARCIA (OAB RJ065284)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: EDIRLEI CRUZ DO VALLE (RÉU)
ADVOGADO(A): LEANDRO TEIXEIRA ALVES
ADVOGADO(A): MAIRO LUTZ MUSSEL
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
OBSERVADA A SÚMULA 111 DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5023809-90.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 180)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: JOAO VICENTE DA SILVA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANNA NOGUEIRA DAS NEVES (OAB RJ238677)
ADVOGADO(A): RAPHAEL VICTOR MONTE CARMELO DA ROSA SILVA (OAB RJ226917)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE,
TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3, DESPADEC1).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007186-42.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 181)

RECORRENTE: MARTA MENDES CIPRIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALACE TELES DUARTE (OAB RJ183223)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº
10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5047110-66.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 182)

RECORRENTE: NUBIA ALBUQUERQUE MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): STÉPHANIE SOEIRO CARDOSO (OAB ES028071)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS A PAGAR AS PARCELAS DO BENEFÍCIO
DE SALÁRIO-MATERNIDADE À AUTORA A PARTIR DA DATA DE NASCIMENTO DA FILHA
(28/09/2021 - EVENTO 1, CERTNASC7). SOBRE OS VALORES DA CONDENAÇÃO DEVERÃO SER
APLICADOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS DO DISPOSTO NO MANUAL DE
CÁLCULOS DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL EM VIGOR PARA BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS ATÉ 08/12/2021. A PARTIR DE 09/12/2021 APLICA-SE, QUANTO AOS JUROS
DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS ATRASADAS, A ADEQUAÇÃO QUE
VENHA A SER FEITA NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JF, EM DECORRÊNCIA DA ENTRADA
EM VIGOR, SEM EFEITOS RETROATIVOS, DO ART. 3º DA EC113/2021. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A
RESPECTIVA BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5007436-82.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 183)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

RECURSO CÍVEL Nº 5093907-03.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 184)

RECORRENTE: VICENTE LEONARDO DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN NASCIMENTO DE OLIVEIRA (OAB RS080622)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O REGULAR
PROCESSAMENTO DA AÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. DECORRIDO O PRAZO PARA EVENTUAL RECURSO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000913-96.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 185)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JAYME PONCE DE LEON NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL MARCOS MARIANO (OAB RJ151160)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5133446-10.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 186)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: REYNALDO DOS SANTOS LEONI FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO LUIZ RIBEIRO ALVES (OAB RJ165898)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO INSS PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA
APENAS PARA REVOGAR A CONCESSÃO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 0170486-67.2017.4.02.5161/RJ (PAUTA: 187)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUZIANICE RIBEIRO DO NASCIMENTO NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO SOUSA FARIAS (OAB RS087452)
ADVOGADO(A): ADRIELE MEDEIROS GAMA (OAB RJ114971)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5093968-58.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 188)

RECORRENTE: SIDNEY RODRIGUES DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANAHIR LUCIANY PEREIRA DA SILVA (OAB RJ085819)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, MODIFICANDO A
SENTENÇA APENAS PARA QUE O PERÍODO DE 11/03/1993 A 28/04/1995 TAMBÉM SEJA
DECLARADO COMO ESPECIAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5099034-19.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 189)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TARCIZO OLIVEIRA BANTIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): LILIANE DE MATOS PENEDO (OAB RJ222461)
ADVOGADO(A): LUANA NASCIMENTO DE SOUZA BARCELLOS (OAB RJ240873)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO NA EXTENSÃO CONHECIDA,
MANTENDO A SENTENÇA COMO PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002701-96.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 190)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOSE MARIA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANO RIBEIRO DINIZ (OAB RJ159443)
ADVOGADO(A): MAIARA PEGORARO DE LIMA RUI RIBEIRO DINIZ (OAB RJ220502)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003743-56.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 191)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

RECURSO CÍVEL Nº 5010005-83.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 193)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PEDRO PAULO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA CHAVES CASTRO (OAB RJ146743)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
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JULGAR EXTINTOO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, IV/CPC,
CONFORME TEMA 629/STJ.

RECURSO CÍVEL Nº 5002810-74.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 196)

RECORRENTE: ANTONIO NUNES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MISAEL RODRIGO NUNES DOS SANTOS (OAB RJ174770)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
COMO PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003998-07.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 199)

RECORRENTE: AIRTO MOTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELDECI GOMES DE BARROS (OAB RJ222332)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007011-55.2021.4.02.5112/RJ (PAUTA: 200)

RECORRENTE: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUSTAVO DE ASSIS RIOS (OAB RJ125205)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUCIANA MOREIRA BAUER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA DETERMINAR O
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO NB 629.273.260-0, MANTIDA SUA CONVERSÃO EM
APOSENTADORIA TAL COMO CONSTA NA SENTENÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003418-81.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 201)

RECORRENTE: PALMIRA PEREIRA MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO E CONDENAR O INSS A CONCEDER
O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NO PERÍODO DE 18/05 A
17/08/2022, COM A DEVIDA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA SELIC, A TEOR DA EC 113/2021.
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RECURSO CÍVEL Nº 5072209-38.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 203)

RECORRENTE: REINALDO RASUCK VILELA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NAIA MORAES DE CARVALHO (OAB RJ228772)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006820-89.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 205)

RECORRENTE: JONAS CURCIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAMIRES DA SILVA REIS (OAB RJ227753)
ADVOGADO(A): CRISTIANE GUEDES MOREIRA (OAB RJ100526)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS PARA NEGAR PROVIMENTO AO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO AO DO INSS,
MODIFICANDO A SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE PAGAMENTO DO
VALOR DO BENEFÍCIO REFERENTE À COMPETÊNCIA DE 04/2021.

RECURSO CÍVEL Nº 5010488-13.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 207)

RECORRENTE: JOSE ROBERTO PIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, MODIFICANDO A
SENTENÇA PARA CONDENAR O INSS A REVISAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO AUTOR ,CONSIDERANDO A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE
A 18/11/2003 A 03/05/2005.

RECURSO CÍVEL Nº 5001185-29.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 209)

RECORRENTE: JORGE LUIS MIRANDA BRUNO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS (OAB RJ198943)
ADVOGADO(A): RAMON COUTINHO PINTO (OAB RJ172701)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE DO RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO NA EXTENSÃO
CONHECIDA, MANTENDO A SENTENÇA COMO PROFERIDA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001326-42.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 212)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCOS ANDRE DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIOLA DE MORAIS PEREIRA (OAB RJ154633)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000313-83.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 214)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO CEZAR DAUDT (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAYKON MATIAS GOMES (OAB RJ165864)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA
PARA QUE O PERÍODO DE 18/04/2019 A 22/04/2022 SEJA DECLARADO COMUM E O BENEFÍCIO
DO AUTOR SEJA CONCEDIDO CONSIDERANDO 36 ANOS E 06 MESES DE TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO NA DER (22/04/2022), CONSIDERANDO A REGRA DE TRANSIÇÃO DA EC
103/2019 QUE O AUTOR PREENCHER E QUE LHE SEJA MAIS VANTAJOSA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000595-24.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 215)

RECORRENTE: ANTONIO CAMPANATI ANTUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATHALIE MARTINEZ SANSONI (OAB RJ101054)
ADVOGADO(A): PATRICK MARTINEZ SANSONI (OAB RJ202934)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, CONHECER EM PARTE DO RECURSO
DO INSS PARA DAR-LHE PROVIMENTO NA EXTENSÃO CONHECIDA, E REFORMAR A
SENTENÇA PARA QUE O PERÍODO DE 02/08/2012 A 29/05/2017 SEJA CONSIDERADO COMUM,
JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO DO AUTOR QUANTO A
NÃO INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO, DEVENDO O INSS APENAS AVERBAR O
PERÍODO DE 09/08/1991 A 31/05/1993 COMO ESPECIAL E PROMOVER A REVISÃO DA RMI COM
ESTE ACRÉSCIMO.

RECURSO CÍVEL Nº 5067913-41.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 216)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DJALMA PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELE ORGE BRANDAO (OAB RJ161995)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO DO INSS.

RECURSO CÍVEL Nº 5000399-82.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 217)

RECORRENTE: JOAO LUIZ DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS CONCA RIBEIRO (OAB RJ226841)
ADVOGADO(A): DANYEL FERNANDES JORGE (OAB RJ228549)
ADVOGADO(A): MARCELO INACIO DA SILVA (OAB RJ176664)
ADVOGADO(A): MAXWEL LOPES DA SILVA (OAB RJ235301)
ADVOGADO(A): SIMONE MENDES E SILVA (OAB RJ087971)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSOS DAS PARTES PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000410-84.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 218)

RECORRENTE: NILSON CONRADO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAIANE DA SILVA GONCALVES (OAB RJ188665)
ADVOGADO(A): RITA COSTA LEAL (OAB RJ117952)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS DAS PARTES PARA NEGAR PROVIMENTO AO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO AO
DO INSS, REFORMANDO A SENTENÇA PARA QUE O PERÍODO DE 19/09/2015 A 24/06/2020
TAMBÉM SEJA CONSIDERADO COMO TEMPO COMUM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001326-24.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 219)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOSE OTEMIR DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA CRISTINA SIQUEIRA PINHEIRO FALCAO (OAB RJ108017)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PROVIMENTO E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009789-85.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 220)

RECORRENTE: SIMONE RIBEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONIQUE BORGES CORDEIRO (OAB RJ134903)
ADVOGADO(A): PRISCILLA DUARTE OLIVEIRA (OAB RJ133521)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE POVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001441-45.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 221)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: WAGNER SERGIO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUANA VIDAL SOUZA (OAB RJ162766)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5072180-22.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 223)

RECORRENTE: TEREZINHA NUNES SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DINA LUCIA DE JESUS RIBEIRO SANTOS (OAB RJ131461)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA
QUANTO À DIB, DEVENDO O INSS PAGAR AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO NB
634.082.911-6, DESDE A DER, 18/02/2021.

RECURSO CÍVEL Nº 5019644-80.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 224)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: MARCAL LUIZ LIMA DE MIRANDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANE NOVAES DE ARAUJO (OAB RJ154886)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: RODRIGO CORREA DO REGO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
AGRAVO INTERNO, PORQUE SATISFEITOS OS REQUISITOS LEGAIS, MAS NEGO-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000898-75.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 225)

RECORRENTE: ANGELO AUGUSTO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME MARCHTEIN CASTILHO (OAB RJ182373)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM
HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, SUSPENSOS PELA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007075-55.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 228)

RECORRENTE: JAIR BALBINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BOSCO DE AGUIAR (OAB RJ067472)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM
HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, SUSPENSOS PELA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5063813-72.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 229)

RECORRENTE: FRANCISCO EDUARDO BARROS DE PINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAYTON DA SILVA CAMPANHA (OAB RJ125712)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000484-46.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 231)

RECORRENTE: IZAIAS PEREIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANE CERQUEIRA PESSANHA (OAB RJ146833)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FLAVIO MUSSA TAVARES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA DETERMINAR O
RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, NB
639.591.256-2, DESDE A DCB (02/08/2022), COM O PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS
ATUALIZADAS MONETARIAMENTE PELA SELIC, A TEOR DA EC 113/2021, DETERMINANDO
AO INSS QUE PROCEDA INICIALMENTE À ANÁLISE ADMINISTRATIVA DA ELEGIBILIDADE À
REABILITAÇÃO E, SE FOR O CASO, INICIAR O PROCEDIMENTO NOS TERMOS DA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, FICANDO A DATA DE CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO (DCB)
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VINCULADA AO RESULTADO DESTA ANÁLISE OU AO QUE OCORRER AO LONGO DE
EVENTUAL REABILITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 101 DA LEI 8213/91 E DO TEMA 177/TNU.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005274-56.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 232)

RECORRENTE: LAURO PAIM LEAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: PEDRO HENRIQUE ALONSO ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA DETERMINAR O
PAGAMENTO DOS ATRASADOS DO PERÍODO DE 24/06/2021 A 21/03/2022, COM O PAGAMENTO
DE ATRASADOS DESDE ENTÃO, NOS TERMOS DO ENUNCIADO 110 DAS TRRJ ATÉ 08/12/2021
E A PARTIR DE 09/12/2021, PELA SELIC, A TEOR DA EC 113/2021. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE.TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5047427-64.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 233)

RECORRENTE: LEILA REGINA DIAS VIDAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELA DA SILVA PENA (OAB RJ148820)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
NOS TERMOS DO ART. 85, § 2º, IN FINE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENAÇÃO
SUSPENSA, POR FORÇA DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5061870-20.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 234)

RECORRENTE: BRENO DONADIO FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO PEREIRA DAMIAO (OAB RJ089518)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, SUSPENSOS EM
DECORRÊNCIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
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CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008830-96.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 235)

RECORRENTE: RONALDO SANTOS DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUZE OLIVEIRA MENDONCA RONDELLI (OAB RJ085049)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO DE SOUZA PEREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONCEDER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NB 634.368.365-1 DESDE A DER (12/03/2021), FIXANDO A DCB
EM 12/10/23, CONFORME ESTIMATIVA DO PERITO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004841-88.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 236)

RECORRENTE: TIAGO SANTIAGO DE OLIVEIRA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIA DA SILVA BEZERRA TRINDADE (OAB RJ236723)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (REPRESENTANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIA DA SILVA BEZERRA TRINDADE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
NOS TERMOS DO ART. 85, § 2º, IN FINE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENAÇÃO
SUSPENSA, POR FORÇA DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008617-69.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 237)

RECORRENTE: REGINA ELENA DA COSTA DO COUTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PABLO DE SOUZA MARTINS (OAB RJ091432)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
NOS TERMOS DO ART. 85, § 2º, IN FINE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENAÇÃO
SUSPENSA, POR FORÇA DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012508-95.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 238)
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RECORRENTE: LIOMAR MACHADO DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ATAIDE ROSA DE AZEREDO (OAB RJ119942)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
NOS TERMOS DO ART. 85, § 2º, IN FINE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENAÇÃO
SUSPENSA, POR FORÇA DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000465-92.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 239)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAO VITOR MENEZES GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DENILSON PRATA DA SILVA (OAB RJ174155)

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §§ 2º E 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012888-21.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 241)

RECORRENTE: MANOEL FELIX DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA PARREIRA NOBREGA E MENDONCA (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000165-48.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 242)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: REBECA DA SILVA SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROGERIO JOSE DE SOUZA (OAB RJ073835)

RECORRIDO: CAROLAYNE MIRIAN DA SILVA SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROGERIO JOSE DE SOUZA (OAB RJ073835)
RECORRIDO: CRISTINA BOTELHO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROGERIO JOSE DE SOUZA (OAB RJ073835)

RECORRIDO: MARGARIDA DA SILVA SOUZA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): ROGERIO JOSE DE SOUZA (OAB RJ073835)

RECORRIDO: MIGUEL EMANUEL DA SILVA SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROGERIO JOSE DE SOUZA (OAB RJ073835)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS.

RECURSO CÍVEL Nº 0099607-88.2017.4.02.5111/RJ (PAUTA: 244)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VALTERCIO DA COSTA MENDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA CRISTINA PEREIRA DA SILVA RAMOS (OAB RJ119032)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007663-05.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 245)

RECORRENTE: JOSE FERNANDO PEREIRA MARQUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): EBERT DIEGO NILES ZAMBONI (OAB PR055530)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA QUE A DIB SEJA A DATA DA
CITAÇÃO, 01/02/2022 (EVENTO 9).

RECURSO CÍVEL Nº 5000428-11.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 246)

RECORRENTE: JAIRO DE JESUS FERNANDES GALLO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS COSTA CASTRO (OAB RJ069047)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: LUCIA HELENA DE SOUZA FERNANDES GALLO (PAIS) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO PARA CONDENAR O INSS AO
RESTABELECIMENTO DO BPC DO AUTOR, NB 501165249-8, A PARTIR DA DATA DE SUA
INDEVIDA SUSPENSÃO, 01 DE OUTUBRO DE 2021. ATRASADOS PELO IPCA-E E, A PARTIR DE
09/12/21, PELA SELIC, NOS TERMOS DA EC 113/21.
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RECURSO CÍVEL Nº 5009889-40.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 251)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: TANIA GARCIA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVANDA FERREIRA DA SILVA (OAB RJ159850)
ADVOGADO(A): MARIELE MENDONCA BARBOSA (OAB RJ219766)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001613-15.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 252)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

RECURSO CÍVEL Nº 5075716-07.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 254)

RECORRENTE: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON GOMES VIEIRA (OAB RJ176213)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009977-30.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 255)

RECORRENTE: FERNANDO SANTOS DE LIMA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULA CAROLINE ARAUJO DE SOUZA (OAB RJ222575)
ADVOGADO(A): VITORIA SILVA DE ALCANTARA (OAB RJ237203)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: MARIO GUILHERME FERNANDES BARROCAS

INTERESSADO: LUZIA SANTOS RIBEIRO DE LIMA (CURADOR) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): PAULA CAROLINE ARAUJO DE SOUZA
ADVOGADO(A): VITORIA SILVA DE ALCANTARA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A
RESTABELECER O BPC/LOAS Nº: 87 / 1011311647, DE TITULARIDADE DO AUTOR, A PARTIR DE
SUA CESSAÇÃO INDEVIDA, PAGANDO-LHE OS ATRASADOS DESDE ENTÃO PELO IPCA-E E, A
PARTIR DE 09/12/21, PELA SELIC, NOS TERMOS DA EC 113/21.

RECURSO CÍVEL Nº 5000355-87.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 257)

RECORRENTE: ZENI SOUZA DA SILVA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): SILVANA ROCHA CIRIACO (OAB RJ209828)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA DETERMINAR QUE
A DIB SEJA NA DATA DA CITAÇÃO (08/02/2023, EVENTO 5). ATRASADOS PELA SELIC,
CONFORME EC 113/21.

RECURSO CÍVEL Nº 5001644-06.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 258)

RECORRENTE: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JENNIFER MAGALHAES DE PAULA (OAB RJ187714)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007869-28.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 261)

RECORRENTE: MOISES BATISTA BORGES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISAIAS ALVES DOS SANTOS (OAB RJ132359)
ADVOGADO(A): JULIANO DOMINGUES SILVA DE SOUZA (OAB RJ149693)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012499-64.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 263)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROSANGELA SALVADOR (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC),
CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA CRISTINA PINTO DE ANDRADE (OAB RJ079869)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MATILDE SALVADOR DA COSTA (CÔNJUGE,
PAI, MÃE, TUTOR, CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA CRISTINA PINTO DE ANDRADE (OAB RJ079869)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: PEDRO HENRIQUE ALONSO ALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, APENAS PARA DETERMINAR QUE A DIB
SEJA NA DER, EM 11/03/20.
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RECURSO CÍVEL Nº 5004889-90.2021.4.02.5105/RJ (PAUTA: 264)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA DE FREITAS GUERHARD (OAB RJ198842)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MARIA LUCIA GRIJO DA SILVA (PAIS) (RÉU)

RECORRIDO: CAMILLY VITORIA DA SILVA MENDES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (RÉU)
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA GARCIA (OAB RJ119362)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PARA MANTER A SENTENÇA TAL COMO
LANÇADA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006803-83.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 265)

RECORRENTE: MARIA ALICE DE SOUZA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WANESSA ALENTEJO DE SOUZA NAMITALA (OAB RJ144438)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001759-49.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 267)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GUIOMAR CELINA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANE AUGUSTO ANDRADE (OAB RJ200211)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL.

RECURSO CÍVEL Nº 0118221-46.2016.4.02.5154/RJ (PAUTA: 270)

RECORRENTE: VANIA RAMOS GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): ENEAS FERREIRA DA SILVA (OAB RJ097130)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRAÇÃO, DANDO PROVIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DA
AUTORA PARA REFORMAR A DECISÃO DO EVENTO 40, DE MODO QUE O INSS SEJA
CONDENADO A REVISAR A RMI DO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA NOS TERMOS DO TEMA
1.070 DO STJ, PAGANDO-LHE ATRASADOS DESDE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NOS
TERMOS DO ENUNCIADO 110 DAS TRRJ ATÉ 08/12/2021, SENDO QUE A PARTIR DE 09/12/2021
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DEVE INCIDIR A SELIC, NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DA EC 113/2021, RESPEITADA A
PRESCRIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004877-45.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 271)

RECORRENTE: ITAMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB SP250484)
ADVOGADO(A): RAMON DIAS AVILA (OAB RJ141973)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS PARA NEGAR-LHES, MANTENDO A SENTENÇA COMO PROFERIDA.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5056834-60.2023.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 272)

RECORRENTE: PAULO ROBERTO MASSINE DA SILVEIRA
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB SP250484)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REVOGAR A DETERMINAÇÃO ACERCA DO
SOBRESTAMENTO DO PROCESSO 5002245-67.2023.4.02.5118, DETERMINANDO SEU
PROSSEGUIMENTO, SOMENTE SENDO SUSPENSO CASO HAJA DETERMINAÇÃO EXPRESSA
DO STF.

RECURSO CÍVEL Nº 5010788-20.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 273)

RECORRENTE: CAMILA DOS SANTOS GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): TALITA FERNANDES TEIXEIRA (OAB RJ169338)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002394-15.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 274)

RECORRENTE: JOAO RICARDO DOS SANTOS COSTA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO XAVIER ALFAIA (OAB RJ153343)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
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SUSPENSOS PELA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE. APÓS O DECURSO DO PRAZO
RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001043-61.2023.4.02.5116/RJ (ADITAMENTO: 275)

RECORRENTE: JOSE CARLOS GONCALVES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS PARA NEGAR PROVIMENTO AO DO INSS E DAR PROVIMENTO AO DO AUTOR,
PARA DETERMINAR A REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NB
32/642.045.511-5, PROVENIENTE DA CONVERSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA NB 6277608472,
DESDE A DER/DIB 23/05/19, NOS TERMOS DO REGRAMENTO ANTERIOR À EC 103/19.

RECURSO CÍVEL Nº 5001196-43.2022.4.02.5112/RJ (ADITAMENTO: 276)

RECORRENTE: GIRNEA CELESTINO CANDIDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA SARDELLA SANTOS (OAB RJ188046)
ADVOGADO(A): MARIA KARINE LIMA DE SOUZA (OAB RJ180794)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FABIO GRANATO MENEZES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER O
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO PARA ANULAR A SENTENÇA, PARA
REABERTURA DA FASE DE INSTRUÇÃO COM A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PSIQUIÁTRICA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008141-87.2020.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 280)

RECORRENTE: CRISTINA FERREIRA VILELA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NELSON DE AZEVEDO (OAB RJ112139)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: SIMONE DE JESUS OLIVEIRA (PAIS) (RÉU)
RECORRIDO: MARIA EDUARDA OLIVEIRA FELIPE (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (RÉU)
ADVOGADO(A): MONICA BELLONI CAVALCANTE BRAGA (OAB RJ095548)
ADVOGADO(A): CARLOS FERNANDES BRAGA (OAB RJ093281)

RECORRIDO: ISABELA CRISTINA OLIVEIRA FELIPE (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (RÉU)
ADVOGADO(A): CARLOS FERNANDES BRAGA (OAB RJ093281)
ADVOGADO(A): MONICA BELLONI CAVALCANTE BRAGA (OAB RJ095548)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PARA MANTER A SENTENÇA TAL COMO
LANÇADA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5004916-33.2022.4.02.5107/RJ (ADITAMENTO: 281)

RECORRENTE: NILTON GRILO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELLE DA CONCEIÇÃO RODRIGUES (OAB RJ208186)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5000018-31.2023.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 282)

RECORRENTE: ESTEVALTER SILVA BRANDAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MIGUEL LUIZ MAROTTI JUNIOR (OAB RJ226886)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR.

RECURSO CÍVEL Nº 0115405-57.2017.4.02.5154/RJ (ADITAMENTO: 283)

RECORRENTE: JOAO MARCELO VIEIRA
ADVOGADO(A): RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI (OAB SP184479)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
AGRAVO INTERNO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003516-07.2019.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MAURO FERREIRA ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA LUCIA DE LUNA CORREIA (OAB RJ110298)
ADVOGADO(A): CLAUDIO FILOMENO JUNIOR (OAB RJ182377)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, A FIM DE QUE A PARTE DISPOSITIVA DO VOTO CONDUTOR
DO ACÓRDÃO DO EVENTO 108 TENHA A SEGUINTE REDAÇÃO: "PELO EXPOSTO, VOTO NO
SENTIDO DE CONHECER PARCIALMENTE O AGRAVO INTERPOSTO E, NESSA PARTE, NEGAR-
LHE PROVIMENTO. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO EM
5% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, COM BASE NOS §§1º E 11 DO ART. 85 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
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VOTO." PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-
SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5093562-71.2021.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5010267-88.2021.4.02.5117/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: JULIA D OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANE FRANCA DE SOUZA (OAB RJ174706)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO MARIO DONATO

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009416-63.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 4)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: RITA MARGARETH COMPANS SCHMIED SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARA LUCIA VICENTE DE SOUZA (OAB RJ201469)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: SELMA VIANNA DOMINGUEZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO ACOLHER
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5036623-37.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 5)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: GILMAR SOUZA DOS PASSOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ENEDINO ARAUJO CARVALHO (OAB RJ208124)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER EM
PARTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5005631-45.2022.4.02.5117/RJ (MESA: 6)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: VANIA CRISTINA NASCIMENTO SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JOSE PARAVIDINO DE MACEDO SOARES

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000986-33.2020.4.02.5121/RJ (MESA: 7)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: LOURISVAL DUTRA VIANNA SOBRINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM
BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004873-06.2021.4.02.5116/RJ (MESA: 8)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CAMILA MARQUES ALBERONI (AUTOR)
ADVOGADO(A): MURILO BARRETO DO NASCIMENTO (OAB RJ209676)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER OS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA ANULAR O ACÓRDÃO DO EVENTO 53, A
FIM DE QUE SEJA RETOMADO O JULGAMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA AUTORA
(EVENTO 24). PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003472-16.2018.4.02.5103/RJ (MESA: 9)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: REJANE ESTER ELISA PEREIRA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): FELIPE MCAUCHAR (OAB RJ151140)

PERITO: FLAVIO MUSSA TAVARES
PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MANTENDO INTEGRALMENTE O ACÓRDÃO EMBARGADO.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000604-55.2020.4.02.5116/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: ARNALDO FRANCISCO DE BARCELOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICIA DE SOUZA CARVALHO (OAB RJ212082)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO QUANTO AO VOTO/ACÓRDÃO ANEXADO NO EVENTO 46 E,
CONSEQUENTEMENTE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONCEDER À PARTE AUTORA O
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DESDE 11/07/2019, COM
COEFICIENTE 100%. O MONTANTE DEVERÁ SER MONETARIAMENTE CORRIGIDO PELO INPC
E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE ACORDO COM O ÍNDICE OFICIAL DA CADERNETA DE
POUPANÇA, A PARTIR DA CITAÇÃO. A PARTIR DE 09/12/2021 A ATUALIZAÇÃO DEVERÁ
OCORRER UNICAMENTE PELA TAXA SELIC, NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 113/2021. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (RECORRENTE VENCEDOR). APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5125521-60.2021.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MAURICIO DO NASCIMENTO OTAVIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)
PERITO: VANESSA DA COSTA SOUSA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 0115068-47.2017.4.02.5161/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: MAURICIO LIRA FALCAO
ADVOGADO(A): RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI (OAB SP184479)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO QUANTO AO VOTO/ACÓRDÃO ANEXADO NO EVENTO 38, E,
CONSEQUENTEMENTE, CONHEÇO E DOU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA
PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS A REVISAR O CÁLCULO DO SALÁRIO-
DE-BENEFÍCIO E DA RMI DO BENEFÍCIO NB 142.856.277-7 (EVENTO 1, OUT4 - PG. 4), EM CUJO
PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO (PBC) DEVERÃO SER INCLUÍDOS TODOS OS SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO, INCLUSIVE ANTERIORES A JULHO DE 1994,
EXCLUÍDOS OS VINTE POR CENTO MENORES. OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO A SEREM
UTILIZADOS NO CÁLCULO DA RMI SÃO AQUELES CONSTANTES DO CNIS, MICROFICHAS
E/OU DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA; NA
AUSÊNCIA DESSES, APLICA-SE A REGRA DO ART. 35 DA LEI Nº 8.213/91. OS ÍNDICES DE
CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO UTILIZADOS NO CÁLCULO DA
RMI DEVERÃO OBSERVAR OS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. A CORREÇÃO
MONETÁRIA E OS JUROS DE MORA DAS DIFERENÇAS DEVIDAS À PARTE AUTORA,
OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, DEVEM SEGUIR OS ÍNDICES PREVISTOS NO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDORA). TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
DÊ-BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 0110053-30.2017.4.02.5151/RJ (MESA: 4)

RECORRENTE: CICERO MARQUES DA SILVA (SUCESSÃO)
ADVOGADO(A): RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI (OAB SP184479)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: SEVERINA FERNANDES DA SILVA (SUCESSOR)
ADVOGADO(A): RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO QUANTO AO VOTO/ACÓRDÃO ANEXADO NO EVENTO 81, E,
CONSEQUENTEMENTE, CONHEÇO E DOU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA
PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS A REVISAR O CÁLCULO DO SALÁRIO-
DE-BENEFÍCIO E DA RMI DO BENEFÍCIO NB 151.511.747-0 (EVENTO 1, OUT4 - PG. 4),
TITULARIZADO POR CÍCERO MARQUES DA SILVA, EM CUJO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO
(PBC) DEVERÃO SER INCLUÍDOS TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO
CONTRIBUTIVO, INCLUSIVE ANTERIORES A JULHO DE 1994, EXCLUÍDOS OS VINTE POR
CENTO MENORES. OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO A SEREM UTILIZADOS NO CÁLCULO
DA RMI SÃO AQUELES CONSTANTES DO CNIS, MICROFICHAS E/OU DOCUMENTOS
JUNTADOS AOS AUTOS ATÉ A PROLAÇÃO DA SENTENÇA; NA AUSÊNCIA DESSES, APLICA-
SE A REGRA DO ART. 35 DA LEI Nº 8.213/91. OS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO UTILIZADOS NO CÁLCULO DA RMI DEVERÃO OBSERVAR OS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. A CORREÇÃO MONETÁRIA E OS JUROS DE MORA
DAS DIFERENÇAS DEVIDAS À PARTE AUTORA, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL,
DEVEM SEGUIR OS ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDORA).

RECURSO CÍVEL Nº 5084394-45.2021.4.02.5101/RJ (MESA: 5)

RECORRENTE: ALLAN PEREIRA LOPES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRO RAMALHETE DE ALMEIDA (OAB RJ174017)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO QUANTO AO VOTO/ACÓRDÃO ANEXADO NO EVENTO 25 PARA
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CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTORA PARA
ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE E INTIMEM-
SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5030531-14.2020.4.02.5101/RJ (MESA: 6)

RECORRENTE: AMANDA RAQUEL PINHEIRO DA ROCHA
ADVOGADO(A): AMANDA RAQUEL PINHEIRO DA ROCHA (OAB RJ224283)
RECORRENTE: RENATA ELISA PINHEIRO DA ROCHA
ADVOGADO(A): AMANDA RAQUEL PINHEIRO DA ROCHA (OAB RJ224283)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ADEQUAR O
ACÓRDÃO DO EVENTO 61 AOS TEMAS 159 E 210 DA TNU PARA CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, REFORMANDO A SENTENÇA PARA: (I) DECLARAR A
ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 06/07/2017 A 21/10/2019, (II) AVERBAR O TEMPO TOTAL DE
CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO EM 39 ANOS, 03 MESES E 04 DIAS NA DER DE 21/10/2019
(EVENTO 1, PROCADM17, FL. 56) E (III) CONDENAR O INSS A REVISAR O BENEFÍCIO
ATUALMENTE PERCEBIDO PELO AUTOR, EM DECORRÊNCIA DESSE ACRÉSCIMO, PAGANDO-
LHE AS PARCELAS VENCIDAS A PARTIR DE 21/10/2019 (DER). SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001173-97.2022.4.02.5112/RJ (MESA: 7)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARCOS ANTONIO PERFEITO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LETICIA AUGUSTA PAIVA ENHAM (OAB MG157150)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FLAVIA ORNELAS TERRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA CORRIGIR O ERRO MATERIAL E RETIFICAR A DATA DE
INÍCIO DA CEGUEIRA DA PARTE AUTORA PARA 12/2005, MAS MANTENHO OS DEMAIS
TERMOS DO ACÓRDÃO DO EVENTO 55, QUE CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO AO
RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005904-61.2021.4.02.5116/RJ (MESA: 8)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ALCIMAR VIANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINNICIUS DE MATOS HIPOLITO (OAB RJ220971)
ADVOGADO(A): MARCOS TEIXEIRA DA SILVA (OAB RJ204555)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ FERNANDES DE FREITAS (OAB RJ176579)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER
PARCIALMENTE OS EMBARGOS, APENAS PARA DEFERIR A TUTELA DE URGÊNCIA E
DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NO EVENTO 45 NO PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS. INTIME-SE O INSS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5040228-88.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MICHEL DA SILVA NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBSON SANTOS DE PINHO (OAB RJ230688)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004219-94.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: EVA MARIA ONOFRE DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NELIO FERNANDO MARTINS DE CASTRO (OAB RJ240643)
ADVOGADO(A): LUCIANA DE OLIVEIRA MURY DIAS (OAB RJ133972)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5112453-43.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: SUELY DE JESUS VIEIRA VALENTIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): PABLO DE ASSUMPCAO FIORIO (OAB RJ158045)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5017937-71.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: GILMAR DIAS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA (OAB RJ163203)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009278-19.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: NELSON JORGE RAYMUNDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE MENDES E SILVA (OAB RJ087971)
ADVOGADO(A): MARCELO INACIO DA SILVA (OAB RJ176664)
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ADVOGADO(A): LUIS ANTONIO TEODORO MARTINS (OAB RJ169220)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010934-31.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: EDISON BARROS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA MAMEDE DA SILVA BARBOZA (OAB RJ172445)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 0002365-63.2014.4.02.5167/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: NELSON TELES DE FARIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BARBARA DE OLIVEIRA MARINS (OAB RJ141423)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA SÃO GONÇALO

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000875-27.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: MARCILIO DA COSTA ESTRELLA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA BRITO BARTONY FRUTUOSO DE ABREU (OAB RJ162368)
ADVOGADO(A): BIANCA SILVA DA ROCHA CONCEICAO (OAB RJ201529)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA SÃO GONÇALO
PERITO: LUANA BANDEIRA ROCHA

PERITO: OCTAVIO PAVAN RODRIGUES DE PAULA

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001429-12.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOANA D ARC RAMOS DO PRADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA CRISTINA DOS SANTOS LOPES (OAB RJ162559)

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5006563-75.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: ROSANE MARIA LIMA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BENILTON SALES DE SOUZA (OAB RJ227798)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIANA FANTINATTI DOS GUARANYS COSTA VASCONCELOS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010523-36.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: FABIO ANTONIO VIDAL GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUSTAVO FONSECA DE ARAUJO (OAB RJ185905)
ADVOGADO(A): TIAGO SOARES FONSECA (OAB RJ217325)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: LUIS HENRIQUE ESTEVES DE ALMEIDA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007226-79.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 135)

RECORRENTE: SANDRA HELENA BARROS LAGOA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARNOBIO ALVIMAR BEZERRA (OAB RJ019891)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5017033-51.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 175)

RECORRENTE: DUNIA DILENE SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURICIO DE CASTRO PINTO (OAB RJ227982)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001714-30.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 194)

RECORRENTE: MARIA THEREZA GIOLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL MENESEZ FERNANDES PEREIRA (OAB RJ172376)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000566-26.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 198)
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INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA ALVES PEREIRA FRANCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARISSA FERNANDES ALBUQUERQUE (OAB RJ232083)
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA MAMEDE DA SILVA BARBOZA (OAB RJ172445)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001543-56.2020.4.02.5109/RJ (PAUTA: 204)

INCIDENTE:

RECORRENTE: SERGIO DA SILVA REBELLO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DE FATIMA FERREIRA DE VASCONCELLOS (OAB RJ091044)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007937-09.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 206)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CLECIO SANTOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO ANDRADE ALVES (OAB RJ210786)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006552-41.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 208)

RECORRENTE: ELISEU ALVES DA MOTTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA FERNANDES DA MOTTA (OAB RJ230497)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002408-26.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 210)

RECORRENTE: OLDEMIR PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB RJ196212)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006190-90.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 211)

RECORRENTE: ANCILIO CERQUEIRA NETO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): JOAO BATISTA VASCONCELOS (OAB RJ128605)
ADVOGADO(A): ANA PAULA DE SOUZA BATISTA FERREIRA (OAB RJ227721)
ADVOGADO(A): ADRIANA PEREIRA LEMOS (OAB RJ197908)
ADVOGADO(A): JOSE NARCISO MAXIMIANO (OAB RJ248011)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 5001133-
21.2022.4.02.5111/RJ (PAUTA: 230)

INCIDENTE:

AUTOR: CLAUDIO ESTEVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): MARCELO CHIEREGATO (OAB RJ127816)

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): HENRIQUE BICALHO CIVINELLI DE ALMEIDA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001962-83.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 240)

RECORRENTE: VALTER PAREDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THUANNY DIAS DE OLIVEIRA DA SILVA FEIJÓ (OAB RJ199293)
ADVOGADO(A): JEFFERSON RODRIGUES CRAVINHO (OAB RJ199289)
ADVOGADO(A): ROBSON ROSADO FEIJO (OAB RJ068033)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000573-64.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 247)

RECORRENTE: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINNICIUS DE MATOS HIPOLITO (OAB RJ220971)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ FERNANDES DE FREITAS (OAB RJ176579)
ADVOGADO(A): MARCOS TEIXEIRA DA SILVA (OAB RJ204555)
ADVOGADO(A): WELLYSON VERCOSA DE LEMOS (OAB RJ245023)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002871-56.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 249)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARLA MACHADO DA ROCHA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIE BARBOSA NEVES (OAB RJ169272)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001133-21.2022.4.02.5111&opcao=1&txtValor=5001133-21.2022.4.02.5111&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001962-83.2023.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5001962-83.2023.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000573-64.2022.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5000573-64.2022.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002871-56.2022.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5002871-56.2022.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECORRIDO: GILMAR MACHADO DE SOUZA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIE BARBOSA NEVES (OAB RJ169272)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

PERITO: CARLOS ROBERTO ALVES DE PAIVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5070770-89.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 250)

INCIDENTE:

RECORRENTE: JORGE CARLOS DOS SANTOS CORREIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA (OAB RJ201850)
ADVOGADO(A): TIAGO PESSOA MARINHO (OAB RJ207627)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MOISES VIEIRA NUNES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5036916-07.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 259)

INCIDENTE:

RECORRENTE: JORGINA PHILIGRET PARREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BARBARA CRISTINA ALMEIDA DOS SANTOS (OAB RJ175939)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005197-07.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 260)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JEOVANIO DOS SANTOS RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO DOS SANTOS BATISTA DE SOUSA (OAB RJ218175)
ADVOGADO(A): OTILIA CAMELO DO NASCIMENTO (OAB RJ219130)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003134-90.2019.4.02.5108/RJ (PAUTA: 269)

RECORRENTE: MARIA HELENA DE SOUZA NEVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE LUIZ RODRIGUES RUBBO (OAB RJ114830)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000258-41.2023.4.02.5103/RJ (ADITAMENTO: 277)

RECORRENTE: BEATRIZ GUEDES DA SILVA CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA ELISABETE DE CASTRO JOSE (OAB RJ111089)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001024-69.2020.4.02.5113/RJ (ADITAMENTO: 279)

INCIDENTE:

RECORRENTE: LUCIO REIS RABACO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO KROEFF (OAB RS040251)
ADVOGADO(A): FRANCISCO GONÇALVES DIAS JÚNIOR (OAB RS045526)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000513-97.2022.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 284)

INCIDENTE:

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PAULO KELLER JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLECIO FERREIRA DE SOUZA FILHO (OAB RJ156898)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5011831-65.2022.4.02.5118/RJ (ADITAMENTO: 285)

RECORRENTE: ADAIR JOSE DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO MARTINS TEIXEIRA DE CAMPOS (OAB RJ231605)
ADVOGADO(A): ISABELA FERREIRA ROLLA (OAB RJ222158)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002990-84.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOSE CARLOS DA SILVEIRA FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXSANDRO DE SOUZA PEREIRA (OAB RJ179696)
PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA
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RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: ALEXSANDRO DE SOUZA PEREIRA POR JOSE CARLOS DA SILVEIRA
FERREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5002372-42.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 125)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DANIELE CARMELA VITORINO MAGALHAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JANE CUNHA DA SILVA (OAB RJ196402)

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

PREFERÊNCIA: JANE CUNHA DA SILVA POR DANIELE CARMELA VITORINO MAGALHAES

RECURSO CÍVEL Nº 5039225-98.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 143)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: PRISCILA PINHEIRO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO DA SILVA (OAB RJ238862)
PERITO: SELMA VIANNA DOMINGUEZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE, E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: CARLOS ALBERTO DA SILVA POR PRISCILA PINHEIRO ALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5011009-03.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 148)

RECORRENTE: CLEBER DA SILVA DE BARROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA CONDENAR AO INSS A
AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO MILITAR PRESTADO PELO AUTOR, NO PERÍODO DE
27/10/2014 A 05/04/2021. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
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(RECORRENTE VENCEDOR). TRANSCORRIDOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: CLEBER DA SILVA DE BARROS POR

RECURSO CÍVEL Nº 5063990-36.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 202)

RECORRENTE: JAYME PERES GONCALVES FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE EDUARDO PERES DE FARIAS (OAB RJ132098)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E CONDENAR O INSS
A PAGAR-LHE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 8.000,00 (OITO MIL
REAIS).

PREFERÊNCIA: JORGE EDUARDO PERES DE FARIAS POR JAYME PERES GONCALVES FILHO

RECURSO CÍVEL Nº 5003225-87.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 192)

RECORRENTE: MARIA LUCIA DA SILVA MENEGHITTI (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDES DA CRUZ (OAB RJ213796)
ADVOGADO(A): ISABELLE DOS SANTOS BARBOSA (OAB RJ236606)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER À
AUTORA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL NB 197.241.492-2, DESDE A
DER, 22/03/2022, COM O PAGAMENTO DOS ATRASADOS PELA SELIC, CONFORME EC 113/21.

PREFERÊNCIA: JOSE FERNANDES DA CRUZ POR MARIA LUCIA DA SILVA MENEGHITTI



Encerrou-se a sessão às 16:45 horas, tendo sido julgado(s) 272 processo(s).



Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2023.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5063990-36.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5063990-36.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003225-87.2022.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5003225-87.2022.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989

